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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:02 horas do dia 17/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/12B7-F69E-024C-4980-04B2 ou utilize o código QR.

2
RIACHO DE SANTANA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2025
ANO XIX | N º 3294

  

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 253, DE 17 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XI CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 016/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025 - DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR O CONTRATO
Nº  055/2025,  RESULTADO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  021/2025,  DEFLAGRADA  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 050/2025 - CUJO OBJETO SE REFERE À CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDIGAR MÃO
BRANCA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO
MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO SÃO JOÃO
DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025.

PORTARIA Nº 017/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025. DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR O CONTRATO
Nº  056/2025,  RESULTADO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  022/2025,  DEFLAGRADA  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 052/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DA CANTORA JU MARQUES, PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A
PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

PORTARIA Nº 018/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025. DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR O CONTRATO
Nº  057/2025,  RESULTADO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  023/2025,  DEFLAGRADA  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  053/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO  DA  BANDA  BUSÃO  DAS  ANTIGAS,  PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM
DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA -
EDIÇÃO 2025".

PORTARIA Nº 021/2025 - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  ABERTURA  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  016/2025.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  GERENCIAMENTO  DE  COMBUSTÍVEL
UTILIZANDO  (CARTÃO  MAGNÉTICO/CHIP/APLICATIVO/OU  SOFTWARE),  DESTINADOS  AO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO
DE SANTANA-BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  016/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  051/2025.
OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
GERENCIAMENTO  DE  COMBUSTÍVEL  UTILIZANDO  (CARTÃO  MAGNÉTICO/CHIP/APLICATIVO/OU
SOFTWARE),  DESTINADOS  AO  ABASTECIMENTO  DA  FROTA  DE  VEÍCULOS  E  MÁQUINAS  DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA
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INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 023/2025, DEFLAGRADA DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DA BANDA BUSÃO
DAS ANTIGAS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA
SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO
EVENTO SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA
CANTORA JU MARQUES,  PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE
2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

AVISO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DA CANTORA JU MARQUES, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E
MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO
DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

AVISO  DE  RATIFICAÇÃO.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  053/2025.  INEXIGIBILIDADE  Nº
023/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA BUSÃO DAS ANTIGAS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A
PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO
2025", COM SUA REPRESENTANTE EXCLUSIVA, A EMPRESA TN ENTRETENIMENTO LOCAÇÕES E
EVENTOS LTDA.

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 021/2025 - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2025 -
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDIGAR MÃO BRANCA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A
PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO
2025.

RESULTADO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  022/2025.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DA  CANTORA  JU
MARQUES, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA BUSÃO DAS
ANTIGAS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 - REFERENTE À CONTRATAÇÃO DO
CANTOR EDIGAR MÃO BRANCA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE
2025 DO EVENTO SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025.

ADJUDICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  022/2025.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DA  CANTORA  JU
MARQUES, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

ADJUDICAÇAO DA INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA BUSÃO DAS
ANTIGAS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

HOMOLOGAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 - DEFLAGRADA DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº  050/2025 -  CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDIGAR MÃO
BRANCA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025.

HOMOLOGAÇAO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  022/2025.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DA  CANTORA  JU
MARQUES, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA BUSÃO DAS
ANTIGAS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO 10 DE 04 DE JUNHO DE 2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

RESOLUÇÃO 11 DE 04 DE JUNHO DE 2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ATAS

ATA Nº 280-2025 - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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Gabinete do Prefeito 

RIACHC DE 
SANTANA 

DECRETO N° 253, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

Dispoe sobre a Convocacao da X► 

Conferencia Municipal de Assistencia 
Social. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

Exm° Senhor JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no use de suas atribuipoes 

legais a em conjunto corn a Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social, 

VILMA OLIVEIRA BARBOSA, 

CONSIDERANDO que as conferencias de assistencia social sao instancias 

deliberativas, corn a atribuipao de avaliar a politica de assistencia social a definir 

diretrizes para o aprimoramento do Sistema Unico de Assistencia Social (SUAS), 

ocorrendo no ambito dos municipios, dos estados, do Distrito Federal e da Uniao; 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Basica do Sistema Unico de 
Assistencia Social - SUAS - NOBSUAS, aprovada pela ResoluFao n° 33 de 12 de 
Dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistencia Social - CNAS, que no inciso 
VIII do art. 12 aponta como responsabilidade dos entes, uniao, estados, Distrito Federal 
e municipios de realizar em conjunto as conferencias de assistencia social; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a XI Conferencia Municipal de Assistencia Social, corn 
o terra central: "20 Anos do SUAS: Construpao, Protepao Social e Resistencia" e corn 
os eixos: 

• EIXO I: Universalizacao do SUAS: Acesso Integral com Equidade e 
Respeito as Diversidades; 

• EIXO 2: Aperfeipoamento Continuo do SUAS: Inovagao, Gestao 
Descentralizada a Valorizacao Profissional; 

• EIXO 3: Integragao de Beneficios e Servicos Socioassistenciais: 
Fortalecendo a Protepao Social, Seguranpa de Renda e a Inclusao Social 
no Sistema Unico de Assistencia Social (SUAS); 

• EIXO 4: Gestao Democratica, informapao no SUAS e comunicapao 
transparente: fortalecendo a participapao social no SUAS; 

Prapa Mpsenhor Tobias, N° 321, Centro, Riacho de Santana - BA 
Insta: rapmrsa / Tel.: 7734572121! Cep 46470-000 / CNPJ 14.105.191/0001-60 
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RIACHO DE 
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TIANIIOIMANOO NO1IA TIIIA, CUIOANDO DA NOIIA DINT t 

Gabinete do Prefeito 

• EIXO 5: Sustentabilidade Financeira a Equidade no Cofinanciamento do 
SUAS; 

Art. 2° A XI Conferencia Municipal de Assistencia Social realizar-se-a nos dias 
10 e II de julho de 2025 corn a participacao de todos os atores envolvidos na Politica de 
Assistencia Social a convidados. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicacao deste Decreto, correrao por conta 
de dotacao propria do orcamento do orgao gestor municipal de assistencia social. 

Art. 4° Este Decreto entrara em vigor na data de sua pub!icacao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, I e Junho de 2025. 

+tea. I \\ 

AO VITOR MAR S LARANJEIRA 
PREFEITO M ICIPAL 

o5a 

VILMA OLIVEIRA BARBOSA~a e~ ° 
Presidente do Conselho Municipal de

Praca Mosenhor Tobias, N° 321. Centro. Riacho de Santana - BA 
Insta: pmrsa / Tel: 77 3457,2121; Cep 46470-000 / CNPJ 14105.191/0001-60 
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PORTARIA Nº 016/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

055/2025, resultado da Inexigibilidade nº 021/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 050/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 055/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 021/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 050/2025, cujo 

objeto se refere à contratação do cantor Edigar Mão Branca, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 

de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 17 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 17 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 
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PORTARIA Nº 017/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

056/2025, resultado da Inexigibilidade nº 022/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 052/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 056/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 022/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 052/2025, cujo 

objeto se refere à contratação da cantora Ju Marques, para realização de show artístico e musical na 

Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 

do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 17 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

  

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 017/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

056/2025, resultado da Inexigibilidade nº 022/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 052/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 056/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 022/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 052/2025, cujo 

objeto se refere à contratação da cantora Ju Marques, para realização de show artístico e musical na 

Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 

do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 17 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 
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PORTARIA Nº 018/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

057/2025, resultado da Inexigibilidade nº 023/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 053/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 057/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 023/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 053/2025, cujo 

objeto se refere à contratação da banda Busão das Antigas, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 17 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

  

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 018/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

057/2025, resultado da Inexigibilidade nº 023/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 053/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 057/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 023/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 053/2025, cujo 

objeto se refere à contratação da banda Busão das Antigas, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 17 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 
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AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com 

fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna público que está aberto 

o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025. Tipo: Menor Preço Global. Abertura: 

10/07/2025, às 09h00min. Objetivando a contratação de empresa especializada, 

para prestação de serviço de gerenciamento de combustível utilizando (cartão 

magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao abastecimento da frota de 

veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA. Local de 

disputa e Edital: no site https://bll.org.br/. Informações (77) 3457-2049, e-mail: 

licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Pregoeiro Municipal 

 

  

 

 

 

 

AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com 

fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna público que está aberto 

o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025. Tipo: Menor Preço Global. Abertura: 

10/07/2025, às 09h00min. Objetivando a contratação de empresa especializada, 

para prestação de serviço de gerenciamento de combustível utilizando (cartão 

magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao abastecimento da frota de 

veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA. Local de 

disputa e Edital: no site https://bll.org.br/. Informações (77) 3457-2049, e-mail: 

licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da 
Bahia, localizada na Praça Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP: 46.470-000, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de 
gerenciamento de combustível utilizando (cartão magnético/chip/aplicativo/ou 
software), destinados ao abastecimento da frota de veículos e máquinas da 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Valor: R$ 6.659.674,84 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, seiscentos 
e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). 
 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Início de Acolhimento de propostas: 18/06/2025 a partir das 08h00min. 
Recebimento das propostas: 10/07/2025 até às 09h00min. 
Abertura das propostas: 10/07/2025 a partir das 09h00min. 
Início da sessão de disputa de preços: 10/07/2025 às 09h15min 
Link: https://bllcompras.com 
Horário de Brasília – Brasil 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
O critério de julgamento adotado será por menor preço global, representado pelo 
menor percentual administrativo, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto a especificação do objeto. 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 

1.  DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada, para 
prestação de serviço de gerenciamento de combustível utilizando (cartão 
magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao abastecimento da frota de 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
                                                       

ITEM UF DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT 
VALOR 

UNT. 
VALOR TOTAL TAXA ADM 
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1 LITROS GASOLINA COMUM 280.000 R$ 7,09 
R$ 

1.985.200,00 

5,56% 

2 LITROS ETANOL 100.000 R$ 5,28 R$ 528.000,00 

3 LITROS DIESEL S500 270.000 R$ 6,06 
R$ 

1.636.200,00 

4 LITROS DIESEL S10 350.000 R$ 6,17 
R$ 

2.159.500,00 

VALOR GLOBAL  
R$ 

6.308.900,00 R$ 350.774,84 

VALOR TOTAL + TAXA ADM R$ 6.659.674,84 

 

1.1. O valor global dessa licitação é de R$ 6.659.674,84 (seis milhões, seiscentos e 

cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). 

1.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante no 

Termo de Referência e neste instrumento, devendo o licitante oferecer proposta para 

todos os itens que o compõem. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1  A participação no presente se dará mediante Sistema de Pregão Eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com.  
2.1.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
2.2 Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos 
e que pertençam ao ramo de atividade pertinente  ao objeto licitado; 
2.3 A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de Referência não implica  
em qualquer relação de  emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem 
subordinação jurídica 
2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6 Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.6.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.6.6 agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.9 Sociedades cooperativas. 
2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.7 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
2.7.1 A vedação de que trata o item 2.5.6  estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 

 
3.1 Os licitantes deverão apresentar simultaneamente os documentos de 
habilitação e as propostas de preço até às 09h00min do dia 10/07/2025. 
3.2 Se necessário, os documentos complementares à proposta de trabalho, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante, observado o prazo de até 01 (um) dia útil após a 
solicitação do Pregoeiro. 
3.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá declarar que: 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
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3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 
3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 
3.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
3.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes 
campos: 
4.1.1 Valor unitário, valor total de cada item e valor total do lote; 
4.1.2 Marca; 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 
5.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.10 O modo de disputa para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de 
disputa “aberto e fechado”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações, até o limite estabelecido. 
5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, 
após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.15.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.15.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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5.15.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
5.15.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
5.15.2.2 empresas brasileiras; 
5.15.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
5.16 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
5.16.1 Encerrada a etapa de envio de lances e verificado a existência de 
propostas com valores inferiores a 50% do orçado pela Administração, 
deflagrar-se-á, automaticamente, etapa de demonstração de exequibilidade das 
ofertas. 
5.16.1.1 Todos os licitantes que tenham apresentado propostas com valores  
inferiores a 50% do orçado pela Administração ficam intimados, automaticamente e 
independente de ato da Agente de Contratação, para, no prazo de 03 (três) dias 
uteis, a contar do fim da etapa de envios de lances, comprovar a exequibilidade das 
propostas por meio do envio dos seguintes documentos: 
5.16.1.1.1 Composição de  custos, cuja comprovação deverá constar: 
5.16.1.1.2 Nota fiscal ou orçamento para com os fornecedores que comprove a 
aquisição dos bens ou serviços, se for o caso; 
5.16.1.1.3 Informar qual a alíquota incidente de imposto sobre a venda e nesse 
imposto comprovar, por meio do faturamento, que a empresa está enquadrada no 
percentual de imposto a pagar. 
5.16.1.1.4 Informar qual é a margem de lucro da empresa;  
5.16.1.1.5 Na planilha de composição de custos deve constar, em coluna adicional, 
o indicativo de referência do item da licitação, informando descrição completa, marca, 
custo, imposto, frete, despesas operacionais e lucro, preço final, número da nota 
fiscal/orçamento e o código  do produto constante na fiscal de compra ou no 
orçamento do fornecedor, conforme modelo de planilha no ANEXO XIII. 
5.16.1.1.6 O prazo referido no item 5.16.1 é comum para todos os licitantes que 
apresentarem propostas com valores inferiores a 50% do orçado pela Administração. 
5.16.1.1.7 As propostas dos disputantes que descumprirem o prazo do subitem 
5.16.1 sertão automaticamente desclassificadas.  
5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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5.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
5.17.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (um) 
dia, envie a proposta realinhada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.17.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput). 
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.4.1 contiver vícios insanáveis; 
6.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
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6.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
6.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
6.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.8  rr s    pree chi e t  da p a i ha     c  stitue    tiv  para a 
desc assifica    da pr p sta    p a i ha p der   ser ajustada pe   f r eced r     pra   
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes deverão apresentar simultaneamente os documentos de 
habilitação e as propostas de preço até às 09h00min do dia 10/07/2025. 
7.2 Se necessário, os documentos complementares à proposta de trabalho, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante após o encerramento da etapa competitiva, 
observado o prazo de até 01 (um) dia útil após a solicitação do Pregoeiro. 
7.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
7.3.1 I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
7.3.2 II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
7.3.2.1 § 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.4 Os documentos previstos no Termo de Referência e no ANEXO III, necessários 
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
7.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.10 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes efic cia para fi s de habi ita    e c assifica     
7.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.13 - A empresa vencedora do certame deverá encaminhar via plataforma da BLL e 
também no e-mail licitacaopmrs@hotmail.com, no prazo de até 01 (um) dia útil, a partir 
da solicitação do Pregoeiro, a proposta reformulada. 
7.14 As licitantes não poderão registrar ao final do certame valores dos itens 
superiores aos previstos neste termo de referência; 
7.15 As planilhas deverão contemplar todos os itens do lote a que a empresa está 
concorrendo; 
7.16 As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. 

Caso não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 

90 (noventa) dias da data de emissão. 

7.17 As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua 
autenticidade pelo pregoeiro ou membro de equipe de apoio. 
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8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 
o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o instrumento contratual. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
9.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
9.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
9.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
9.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
9.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana – Bahia, 
sediada na Praça Monsenhor Tobias, nº 321, centro, CEP 46.470-000.  
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
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10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
10.1.5 fraudar a licitação 
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1 advertência;  
10.2.2 multa; 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 
comunicação oficial.  
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30%  do valor do contrato licitado. 
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10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Publica da 
Prefeitura de Riacho de Santana, Bahia. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte endereço: licitacaopmrs@hotmail.com.   
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 

12.  DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA DO 
OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1 As disposições sobre a fiscalização, a gestão do contrato, a entrega do objeto e 
as condições de pagamento estão consignadas no Termo de Referêcia e na minuta do 
instrumento contratual, anexo XI do presente edital.  
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da Bolsa de 
Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com; no Diário 
Oficial do Município  https://riachodesantana.ba.gov.br/diario_oficial, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial da União, do Estado e 
pelo e-mail licitacaopmrs@hotmail.com.  
13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1 ANEXO I – ETP – estudo técnico preliminar  
13.11.2 ANEXO II - Termo de referência  
13.11.3 ANEXO III – Documentação exigida para Habilitação 
13.11.4 ANEXO IV – Declaração geral conjunta para habilitação  
13.11.5 ANEXO V – Declaração de obediência 
13.11.6 ANEXO VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
13.11.7 ANEXO VII – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência 
13.11.8 ANEXO VIII – Termo de Compromisso  
13.11.9 ANEXO IX – Modelo de procuração  
13.11.10 ANEXO X – Modelo de Proposta Ecônomica Padrão  
13.11.11 ANEXO XI – Minuta de contrato 
13.11.12 ANEXO XII – Minuta de planilha para composição de custo 
 

 
 
Riacho de Santana-BA, 12 de junho de 2025. 
 
 

______________________________________ 
Ítalo Roberto de Castro Marques  
Secretário Municipal de Administração 
Decreto n.º 04/2025 
 
 
___________________________________ 
Lílian Rodrigues de Sousa  
Secretária Municipal de Educação  
Decreto n° 08/2025 
 
 
_____________________________________ 
Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro 
Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto n° 09/2025 
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______________________________________ 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  
Secretária Municipal de Saúde  
Decreto n° 02/2025 
 
 
_________________________________________ 
João Daniel Machado de Castro 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Decreto nº 03/2025  
 
 
_______________________________________ 
João Daniel Machado de Castro 
Secretário Municipal Interino de Meio Ambiente e Des. Sustentável 
Decreto Mun. nº 16/2025 
 
 
________________________________________ 
Euller Josias Benevides Ivo 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Decreto nº 10/2025 
 
 
_________________________________________ 
Flávia Taize Cardoso Moreira 
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 
Decreto n° 05/2025 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 010/2025 

 

 

Informações Básicas 

  O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase do planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação e sua melhor solução que atenderá a necessidade abaixo especificada. 

Tem-se como objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

  O objetivo é a contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de gerenciamento 

de combustível utilizando (cartão magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao abastecimento da 

frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA. 

  Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 

do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.1 Descrição da necessidade 

   

  A eficiência na gestão de uma frota de veículos é crucial para qualquer organização que dependa 

do transporte para suas operações. No contexto da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, onde a 

mobilidade desempenha um papel fundamental na execução de suas atividades, a necessidade de um 

gerenciamento especializado se torna ainda mais evidente. 

  Em um cenário dinâmico como o atual, em que a tecnologia desempenha um papel central em 

quase todos os aspectos da vida, a gestão da frota de veículos não pode mais ser tratada de forma 

antiquada. É imperativo adotar soluções modernas que permitam um controle eficaz e eficiente dos 

recursos, especialmente quando se trata do consumo de combustível, um dos maiores custos operacionais. 

  Ademais, a contratação de uma empresa especializada para o gerenciamento da frota, via 

internet, apresenta uma série de benefícios significativos. Em primeiro lugar, um sistema eletrônico 

possibilita o acompanhamento em tempo real do consumo de combustível de cada veículo, permitindo 

uma análise detalhada dos padrões de uso e identificando possíveis desperdícios ou uso não autorizado. 

  Além disso, ao abranger o fornecimento de combustíveis por demanda em uma rede de postos 

credenciados, através de um sistema eletrônico como cartão magnético, garante-se um processo de 

abastecimento mais seguro e transparente. Os gestores podem monitorar os gastos com combustível de 

forma mais precisa, evitando fraudes e desperdícios. 

  Outro ponto crucial é a otimização do tempo e dos recursos. Com um sistema eletrônico de 
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gerenciamento, os registros manuais e burocráticos são minimizados, liberando os funcionários para se 

concentrarem em atividades mais estratégicas. Além disso, a possibilidade de planejar e agendar os 

abastecimentos de acordo com a demanda reduz o tempo ocioso dos veículos e aumenta a produtividade 

da frota como um todo. 

  No contexto específico da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, onde a frota de 

veículos desempenha um papel vital, a eficiência operacional é essencial para garantir o cumprimento das 

atividades de forma adequada e pontual. Um gerenciamento especializado da frota contribui diretamente 

para a melhoria dos serviços prestados à comunidade, garantindo um transporte seguro e confiável. 

  Outrossim, a adoção de tecnologias modernas de gerenciamento reflete o compromisso da 

instituição com a inovação e a eficiência, fortalecendo sua imagem perante a comunidade e os órgãos 

reguladores. Ante o exposto, a contratação de uma empresa especializada para o gerenciamento da frota de 

veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, através de um sistema eletrônico 

de controle de abastecimento, é não apenas uma necessidade operacional, mas também uma estratégia 

fundamental para garantir a eficiência, transparência e segurança das operações de transporte, 

contribuindo para o cumprimento da missão da instituição e o bem-estar da comunidade atendida. 

 

1.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1 Tipo de contratação: Os serviços pretendidos nesta contratação se enquadram como 

SERVIÇOS COMUNS ou usuais de mercado, conforme prevê o Parágrafo Único do artigo 6º, inciso XLI, 

da Lei 14.133/21. 

1.2.2 O prazo de execução do contrato será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, no interesse da 

Administração, nos termos da Lei 14.133/21; 

1.2.3 A prorrogação contratual poderá ser realizada quando comprovadamente vantajosa para a 

Administração e deverá ser promovida mediante a celebração do termo aditivo; 

1.2.4 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação contratual, ela deverá manifestar esta 

posição com antecedência mínima de 3 (três) meses do término do período de vigência do contrato; 

1.2.5 modalidade de licitação: 

1.2.5.1 Em consequência da padronização existente no mercado de tecnologia da informação, 

modalidade de licitação adotada é o PREGÃO, conforme o artigo 6º, XLI da Lei 14.133/21; 

1.2.6 Tipo de licitação: 

1.2.6.1 O tipo de licitação será o de menor preço, conforme artigo 33 da Lei 14.133/21. 

1.2.7 Fundamentos Legais: 

1.2.7.1 A contratação em pauta se sujeita à Legislação pertinente, mormente aos diplomas a seguir 

elencados, bem como às demais normas gerais que se apliquem. 
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1.2.7.2 Leis Federais: 

a) Lei nº 14.133/21: Institui normas para Licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências; 

b) Lei nº 14.133/21, artigo 6º, inciso XLI: Institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

 

1.3. RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM 

  A justificativa para calcular a estimativa com base nos últimos 12 (doze) meses do último 

contrato é essencial para garantir a transparência, eficiência e a alocação adequada dos recursos públicos, 

cumprindo princípios de responsabilidade fiscal e governança que são fundamentais para a gestão pública 

eficaz. 

  A escolha dos últimos 12 (doze) meses como base para o cálculo da estimativa assegura uma 

visão atualizada dos custos envolvidos no serviço, evitando a utilização de dados desatualizados que 

poderiam resultar em alocações orçamentárias inadequadas e ineficientes.  

  No mesmo sentido, uma gestão responsável e eficaz com os recursos públicos é de fundamental 

importância para atender às necessidades da comunidade de forma eficiente. O uso de dados de contratos 

anteriores demonstra o compromisso da administração pública com a responsabilidade fiscal e a gestão 

eficiente dos recursos. Essa prática também promove a transparência, pois permite que os cidadãos e 

partes interessadas verifiquem facilmente como as estimativas foram calculadas, aumentando a confiança 

na gestão pública. 

  A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA desempenha um papel crucial no 

desenvolvimento da cidade, fornecendo serviços essenciais que afetam diretamente a qualidade de vida 

dos cidadãos. Garantir o bom andamento das atividades contínuas e diárias requer um planejamento 

cuidadoso, e a alocação de recursos com base em informações precisas é crucial para esse propósito. A 

transparência e a prestação de contas nas estimativas de contratos demonstram o compromisso da 

administração com a comunidade e seu desejo de utilizar os recursos públicos de forma responsável. 

  Ademais, o Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, voltado ao 

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados: 

a) Identificação do veículo: 

 Marca/modelo; 

 Ano de fabricação; 

 Chassi; 

 Placa; 

 Tipo de combustível; 
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 Capacidade do tanque; 

 Autonomia de rodagem Km/litro; 

 Outros do interesse da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA. 

 

b) A Identificação do veículo: 

 Data; 

 Hora; 

 Tipo de combustível; 

 Quantidade de litros; 

 Valor unitário da bomba; 

 Valor total; 

 Local do abastecimento; 

 Hodômetro; 

 Nome do condutor do veículo e espaço para sua assinatura.  

 

Disponibilidade de relatórios cadastrais e gerenciais, tais como: 

c) Cadastro de veículos: 

 Marca; 

 Modelo; 

 Ano de fabricação; 

 Chassi; 

 Cor; 

 Patrimônio; 

 Placa; 

 Unidade de lotação. 

 

d) Cadastro de usuários: 

 Gestores; 

 Condutores autorizados pelas Secretarias. 

 

e) Relatório de consumo de combustíveis:  

Por veículo;  

Por combustível; 

 

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO 

DESOLUÇÃO A CONTRATAR: 

2.1  Pesquisa de preços 

A pesquisa de preços foi obtida junto a 03 (três) fornecedores distintos, conforme cotações anexas, em 

atendimento ao que estabelece o inciso IV, Art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. Tal pesquisa foi 

realizada junto às empresas Tag Seviços e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 13.959.702/0001-

49, G2 Inovartech Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 42.763.934/0001-25 e Euro Tecnlogy Locações e 

Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 55.480.873/0001-30. 

 

2.2. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS: 

  O valor estimado para a contratação é de R$ 6.659.674,84 (seis milhões, seiscentos e cinquenta 
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e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). 

  No valor acima estão incluídas todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e 

mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e 

integral cumprimento do objeto.   

  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente comprados. 

 

2.3. ANÁLISE DE CENÁRIOS E ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

  Nesta etapa é feita a avaliação dos cenários de contratação e a definição e justificativa da 

alternativa que mais se aproximam dos requisitos definidos. No mesmo sentido, visa-se a atender a 

demanda e promover assim, a competição entre os prestadores de serviços, sempre visando aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, proporcionalidade e economicidade. Visando 

assim, o serviço mais vantajoso para a Administração Pública. 

  Ademais, levando em consideração as pesquisas realizadas e a demanda a ser atendida, a solução 

mais vantajosa e que se adequam às necessidades da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA é por 

meio do pregão eletrônico, que tratará da contratação de empresa especializada, para prestação de serviço 

de gerenciamento de combustível utilizando (cartão magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao 

abastecimento da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA. 

  Por tudo isso, tal cenário é o mais vantajoso para a Administração Pública do ponto de vista do 

custo-benefício, eficácia, padronização, segurança e eficiência e disponibilidade do mercado. 

 

3. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DE PREÇOS   

ITEM UF DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT 
VALOR 

UNT. 
VALOR TOTAL TAXA ADM 

1 LITROS GASOLINA COMUM 280.000 R$ 7,09 R$ 1.985.200,00 

5,56% 
2 LITROS ETANOL 100.000 R$ 5,28 R$ 528.000,00 

3 LITROS DIESEL S500 270.000 R$ 6,06 R$ 1.636.200,00 

4 LITROS DIESEL S10 350.000 R$ 6,17 R$ 2.159.500,00 

VALOR GLOBAL  R$ 6.308.900,00 
R$ 350.774,84 

VALOR TOTAL + TAXA ADM R$ 6.659.674,84 

Análise crítica dos preços coletados: 
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4. ANÁLISE DE RISCO, ADEQUAÇÕES E BENEFÍCIOS 

Análise de riscos 

Considerando os orçamentos levantados entende-se, também, que os preços coletados 

utilizados para o orçamento apresentado estão de acordo com os característicos do mercado, 

representando capacidade de elegibilidade. 

Ademais, o método utilizado neste estudo para a estimativa preliminar de preço da contratação 

foi a média do valor de cada custo da planilha de preços pesquisados dos orçamentos recebidos, que 

resultou no valor orçado estimado de R$ 6.659.674,84 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e nove 

mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) anuais. 

 

Nº Descrição do risco Probabi 

lidade 

da 

ocorrên 

cia 

Impacto Ações de prevenção Ações de 

contingência 

Responsáve l 

pelas ações 

1. Definir inadequadamente os 

requisitos da compra 

Médio Médio Definir requisitos 

necessários e 

suficientes, de forma 

que o objeto seja 

precisamente definido. 

Aperfeiçoar 

controles 

internos. 

Prefeitura 

Municipal de 

Riacho de 

Santana-BA. 

2. Solicitar quantidade 

inadequada 

 

Médio 

 

Alto 

Levantamento das 

necessidades   da 

unidade, a fim de 

estabelecer    e 

justificar claramente  

 as 

quantidades demandas 

 do 

Termo de 

Referência. 

Aperfeiçoar os 

cálculos de 

acordo com a 

demanda 

necessária. 

Prefeitura 

Municipal de 

Riacho de 

Santana-BA. 

3. Durante a operação interna do 

processo licitatório, levando em 

consideração a grande demanda 

de processos em andamento, a 

presente  licitação  pode 

Médio Alto Implementação da 

licitação em caráter de 

urgência para 

atendimento da 

demanda. 

Atualização das 

pesquisas de

 preços 

médio 

Prefeitura 

Municipal de 

Riacho de 

Santana-BA. 

 sofrer com o atraso, o que pode 

impactar diretamente o mercado, 

uma vez que nossos valores 

apresentaram defasagem com os 

encontrados no mercado. 
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4. Durante a fase de seleção do 

fornecedor, ocorrem 

variantes nos valores ofertados, 

sendo possível que o/os 

ganhador/es não realize a 

contemplação de 

determinado produto que 

atenderia a demanda. 

Médio Médio Procurar por  um 

fornecedor  para 

determinado produto, 

até mesmo por meio

   de 

possível  processo de 

chamamento. 

Atualização e 

adequação das 

especificaçõe s 

dos itens. 

Equipe de 

Planejamento 

5. Material entregue com 

defeito, falha ou imperfeição 
Alto Médio Contactar empresa 

exigindo substituição 

imediata. 

Encaminhar 

pedido de 

solicitação de 

esclareciment o 

 e 

providência. 

 

 

Fiscal do 

Contrato 

Dentre os riscos elencados acima, aqueles com probabilidade de ocorrência alta e impacto alto foram analisados para avaliar a 

viabilidade da contratação. No mesmo sentido, importa garantir que sejam efetivadas em todas as etapas do processo de contratação 

e implementação de diante dos riscos elencados no ETP (Estudo Técnico Preliminar) e suas respectivas ações de prevenção e 

contingência, conclui-se que os riscos apresentados não oferecem impedimento suficiente à viabilidade da contratação do objeto. 

 

4.1. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 

   

  A contratação de uma empresa especializada em gerenciamento de frota, para suprir as 

necessidades de abastecimento dos veículos automotores e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana-BA, requer uma série de providências para garantir a eficiência e eficácia do serviço. A 

implementação desse sistema demanda uma preparação cuidadosa do ambiente para garantir a integração 

adequada e o pleno funcionamento das operações.  

  Nesse sentido, algumas medidas são essenciais para assegurar o sucesso desse processo. Em 

primeiro lugar, é crucial realizar uma avaliação detalhada das necessidades da frota, levando em 

consideração o tipo de veículos, a frequência de uso, as rotas percorridas e o consumo de combustível. 

Essa análise permitirá dimensionar adequadamente a capacidade do sistema de gerenciamento a ser 

implementado, garantindo que atenda às demandas da frota de forma eficaz. 

  Além disso, é fundamental garantir a disponibilidade de infraestrutura adequada para a 

implementação do sistema eletrônico de gerenciamento. Isso inclui a instalação de equipamentos 

necessários nos veículos, como dispositivos de leitura de cartão magnético, bem como a garantia de acesso 

à internet nos locais de abastecimento e nos pontos de controle. 

  Outra providência importante é a definição de uma política clara de uso dos recursos, 

estabelecendo critérios para o abastecimento dos veículos e para o uso dos cartões magnéticos. Isso inclui 

a definição de limites de consumo, horários de abastecimento e procedimentos em caso de uso indevido 
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dos recursos. 

  Além disso, é fundamental capacitar os colaboradores responsáveis pelo uso e monitoramento do 

sistema, garantindo que estejam aptos a utilizar todas as funcionalidades oferecidas e a interpretar 

corretamente os dados gerados pelo sistema. 

  Por fim, é importante estabelecer um plano de comunicação para informar os colaboradores 

sobre as mudanças que serão implementadas e os benefícios esperados do novo sistema. Isso inclui a 

realização de treinamentos e a disponibilização de canais de comunicação para esclarecimento de dúvidas 

e feedback. 

  Em resumo, a implementação de um sistema eletrônico de gerenciamento de frota requer uma 

série de providências para garantir sua eficiência e eficácia. Ao realizar uma avaliação detalhada das 

necessidades da frota, garantir a disponibilidade de infraestrutura adequada, definir uma política clara de 

uso dos recursos, capacitar os colaboradores e estabelecer um plano de comunicação, é possível assegurar 

o sucesso da implantação do sistema e garantir o atendimento das necessidades de abastecimento dos 

veículos automotores e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA. 

 

4.2. RESULTADOS E BENEFÍCIOS PREVISTOS 

 

Nesta etapa são elencados os principais resultados e benefícios que se espera atingir com a empresa 

selecionada. 

* Agilidade nos procedimentos de entrega e satisfação, com prazo para a execução dos serviços; 

* Redução de despesas operacionais e administrativas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA; 

 

5.0. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os requisitos 

elencados no Estudo Técnico Preliminar. 

Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação 

Item do estudo técnico preliminar Atende? 

1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 

2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do órgão ou 

entidade está demonstrado? 

SIM 

3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo 

foram adequadamente descritos e analisados? 

SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram devidamente 

justificadas? 

SIM 

6. A análise do cenário e escolha do tipo de solução foram 

devidamente justificadas? 

SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços 

pesquisados? 

SIM 
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9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, bem como 
previsão de provimento de recursos no caso de contratação que se estenda 
por vários exercícios no caso de serviços contínuos? 

SIM 

10. Os riscos relevantes para a contratação foram levantados, incluindo-se ações 

para a prevenção ou contingência? 

SIM 

11. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e vantajosa 

para o órgão ou entidade? 

SIM 

12. Ante o exposto, o presente estudo técnico preliminar, declara-se que a aquisição é viável, 

necessária e adequada a este órgão. No mesmo sentido, convém ressaltar que o mercado já 

dispõe de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a solução. 

 

 

14 Da Garantia 

 

Será exigida como garantia o valor de 1% da proposta inicial ofertada pelo licitante, que deverá 

ser anexado junto a esta, sob pena de desclassificação, consoante Art. 58 da Lei 14.133/2021. 
 

15 Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Justificativa da Viabilidade: O presente estudo preliminar evidência que a contratação da solução se 

mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declarasse ser viável 

a contratação pretendida, sendo a melhor alternativa para solucionar a demanda, a contratação de 

empresa especializada, para prestação de serviço de gerenciamento de combustível utilizando (cartão 

magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao abastecimento da frota de veículos e máquinas da 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, através de Pregão Eletrônico. 

 

 

Riacho de Santana-Bahia, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Administração 

Decreto n.º 04/2025 

 

 

___________________________________ 

Lílian Rodrigues de Sousa  

Secretária Municipal de Educação  

Decreto n° 08/2025 

 

 

 

_____________________________________ 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 09/2025 
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______________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto n° 02/2025 

 

 

_________________________________________ 

João Daniel Machado de Castro 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Decreto nº 03/2025  

 

 

_______________________________________ 

João Daniel Machado de Castro 

Secretário Municipal Interino de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Decreto Mun. nº 16/2025 

 

 

________________________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 10/2025 

 

 

_________________________________________ 

Flávia Taize Cardoso Moreira 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Decreto n° 05/2025 

 

 

_________________________________________ 

Maicon Neves de Almeida 

Engenheiro civil 

CREA-BA: 3000092 

Assessor de Engenharia 

Decreto nº 27/2025  
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1.0 - DO OBJETO 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133/21 – Serviços 

 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada, para 

prestação de serviço de gerenciamento de combustível utilizando (cartão 

magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao abastecimento da frota de veículos e 

máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

ITEM UF DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT 
VALOR 

UNT. 
VALOR TOTAL TAXA ADM 

1 LITROS GASOLINA COMUM 280.000 R$ 7,09 
R$ 

1.985.200,00 

5,56% 

2 LITROS ETANOL 100.000 R$ 5,28 R$ 528.000,00 

3 LITROS DIESEL S500 270.000 R$ 6,06 
R$ 

1.636.200,00 

4 LITROS DIESEL S10 350.000 R$ 6,17 
R$ 

2.159.500,00 

VALOR GLOBAL  
R$ 

6.308.900,00 R$ 350.774,84 

VALOR TOTAL + TAXA ADM R$ 6.659.674,84 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do 

contrato pelas partes, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.3.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é uma necessidade 

permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar; 

1.3.2 A disputa acontecerá em reais, a partir do valor máximo estipulado de R$ 

6.659.674,84 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro 

reais e oitenta e quatro centavos) e a taxa de administração só será calculada após a disputa na 

proposta de preço adequada, retirando os valores fixos dos itens 01, 02, 03 e 04, a diferença entre 

o valor arrematado e os valores fixos determinará a taxa de administração positiva em até xx% ou 

zerada. 

1.3.3 Não será admitida a taxa de administração negativa/menor que zero. 
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  A contratação justifica-se em virtude da necessidade de suprir a demanda de 

combustíveis para frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, 

como condições necessárias ao desempenho das funções atribuídas às secretarias. A 

disponibilidade de uma rede de postos credenciados que atendam em todas as localidades 

mencionadas neste Termo de Referência é imprescindível ao atendimento destas atribuições, 

assegurando o deslocamento dos veículos em toda extensão de Município e Estado. 

  A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes 

da melhor gestão e controle das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução 

de custos que envolvam abastecimento de veículos e monitoramento da frota, por meio de 

relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 

diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários. 

  Levando-se em consideração que não é permitido o transporte nos veículos de um 

recipiente reserva de combustível para abastecer os veículos em trânsito quando necessários 

deslocamentos muito longos, e que não é satisfatória a contratação restrita apenas a um posto de 

combustível, torna-se necessário a contratação através uma empresa para realizar um 

gerenciamento do abastecimento com oferta ou disponibilidade de postos aptos a abastecer nas 

localidades mencionadas. 

  Com a implantação do sistema proposto, é possível almejar o alcance das seguintes 

vantagens: 

a) Aplicação em todos os veículos da frota de veículos e máquinas da Prefeitura 

Municipal de Riacho de Santana-BA, eliminando nesse caso, o uso de suprimento de fundos ou 

contrato individualizado com posto de combustível local; 

b) Extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de postos 

com abastecimento funcionando todos os dias da semana, ampliando o horário de atendimento; 

c) Flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido, pois facilita o acesso a uma rede 

de serviços dispersa pelo estado; 

d) Simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos do 

sistema manual para informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção de 

informações da frota em tempo hábil, via Internet, para tomada de decisões corretivas; 

e) Redução de procedimentos administrativos, aumentando a transparência e a precisão 

das informações; 

f) Modernização dos controles e redução do tempo de compilação e análise de dados; 

g) Disponibilidade de um sistema de dados confiável, que facilita o controle e a 

fiscalização interna e externa. 

 A importância da aplicação do sistema de gerenciamento de frota para atender os 

veículos oficiais é avalizada pelo entendimento expresso pelo TCU - Tribunal de Contas da União, 

por meio do Acórdão 2731/2009 (voto do Ministro revisor - AROLDO CEDRAZ) – Plenário, 

que se manifestou no seguinte sentido: 
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4. Por tal motivo, é adequado o uso do valor da taxa de administração como 

critério de julgamento. Não se trata, aliás, de nenhuma inovação, já que tal sistemática 

têm sido rotineiramente empregadas - sem qualquer crítica desta Corte sob este aspecto, 

friso - em licitações para contratação de serviços de gerenciamento em que o 

contratado não é o fornecedor direto do bem ou serviço final demandado pela 

administração. 

5. É o caso, por exemplo, dos certames para contratação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas, em que as agências de viagens, que não são as 

fornecedoras do serviço de transporte aéreo demandado pelo poder público, são 

selecionadas com base no valor da taxa de administração que cobram. 

6. O mesmo ocorre com o fornecimento de combustíveis ou de vales-refeições, em 

que idêntico critério de julgamento é empregado e o entregador final do produto 

demandado não é o distribuidor de combustíveis ou a empresa de vales, mas os postos 

de gasolina ou os restaurantes credenciados em que o abastecimento de cada veículo e 

consumo de cada refeição é feito. 

7. Esta similitude com outros tipos de certame afasta a segunda crítica feita ao 

modelo, a de que não haveria definição precisa do valor total do contrato e dos preços 

a serem praticados pelo fornecedor final do bem demandado. Tais peculiaridades, 

entretanto, também ocorrem nos contratos de fornecimento de passagens aéreas e de 

combustíveis e as dificuldades delas decorrentes são sanadas pela utilização de valores 

estimados, prática que este Tribunal tem rotineiramente admitido e que se repete no 

certame em foco. 

  O assunto em comento foi objeto de publicação na Revista do TCU Brasil ano 41 

nº. 116 - setembro a Dezembro de 2009 - Pag. 96-97, link - 

http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2057622: 

“17. O gerenciamento do fornecimento de combustíveis. A contratação de 

empresa gerenciadora do fornecimento de combustíveis independe da 

contratação de empresa especializada no gerenciamento da manutenção 

preventiva e corretiva de veículos, contudo segue os mesmos moldes desta, ou 

seja, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da 

licitação, o gerenciamento informatizado do fornecimento de combustíveis 

para abastecimento de sua frota, por meio de rede credenciada de postos de 

abastecimento localizados em âmbito estadual, regional ou nacional. Na 

prática, o agente público autorizado efetua o abastecimento de veículo em 

qualquer dos postos credenciados pela empresa gerenciadora, por meio da 

utilização de um cartão magnético, obrigando-se esta última a apresentar 

relatórios de gastos (consumo), preços praticados, identificação do usuário e 

dos postos de combustíveis fornecedores. 

A contratação tradicional, ou seja, de um único posto de combustível, vencedor 

da licitação, obriga a Administração contratante a efetuar o abastecimento de 

seus veículos no âmbito exclusivo desse estabelecimento. 

O modelo de contratação de empresa gerenciadora possibilita que uma rede de 

postos credenciados em várias localidades atenda à demanda da 

Administração, onde a necessidade surgir, evitando-se o uso de suprimento de 

fundos, sujeito a excessos e impropriedades. 

No campo da economicidade, a contratação de empresa de gerenciamento do 

fornecimento de combustíveis pode ter sua duração estendida para além do 

exercício financeiro, afastando, com isso, a necessidade de realizar-se 

licitação a cada exercício financeiro para a aquisição de combustíveis, 
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3.0 DO PRAZO  

4.0 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

segundo a regra do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93. É que o contrato de 

gerenciamento, cuja natureza é a de prestação de serviços, reitere-se, permite 

que sua duração ultrapasse o exercício financeiro, podendo atingir o limite de 

60 (sessenta) meses, desde que comprovada a vantagem econômica das 

possíveis prorrogações. 

O Tribunal de Contas da União anotou, acerca da economicidade gerada na 

contratação de empresa gerenciadora de combustíveis, que [...] o documento 

elaborado pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (fls. 304/315, v. 1), versando sobre o uso 

do sistema de gerenciamento de frota do DPF no abastecimento de 

combustíveis – embora de objeto diverso ao que ora se analisa (manutenção), 

assinala um potencial de redução de gastos da ordem de R$ 1,76 milhão por 

ano (grifo não consta do original), o que, ao sentir do [...] tornam otimistas as 

expectativas quanto à diminuição de custos pela implementação de tal sistema 

de gerenciamento para manutenção de veículos (Acórdão nº. 2731/2009, 

Plenário).” 

 O Prazo contratual será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado em observância da 

previsão disposta no Art. 105 da Lei 14133/2021. 

 

 

4.1 A contratada deverá executar os serviços, nas seguintes condições: 

4.1.1 Promover o gerenciamento informatizado dos veículos da Frota, compreendendo a 

implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de cadastramento 

dos veículos, geradores, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de 

combustíveis dos veículos, bem como a fiscalização financeira e operacional, em caráter 

contínuo, contemplando: 

a) Rede de Postos para o fornecimento de combustíveis, credenciando estabelecimentos 

idôneos para o fornecimento dos combustíveis, destinados aos diversos tipos de marcas e 

modelos de veículos, e os que porventura venham a ser adquiridos durante a vigência do 

Contrato; 

b) A prestação do objeto deste Termo deve ser atendida, devido a deslocamentos de 

veículos para possíveis atendimentos administrativos e operacionais das Secretarias; 

c) Informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, 

possibilitando o lançamento de dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e 

gerenciais, que permitam controle total dos gastos. 

d) Controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do Gestor do Contrato, 

devendo a contratada garantir que os preços dos combustíveis nas redes credenciadas não 

poderão ultrapassar os valores à vista praticados pelo mercado. 

a)  A Rede Credenciada deverá fornecer os seguintes combustíveis: Gasolina, Etanol, Diesel 

S10, Diesel S500. 
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4.2 Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados, para cada veículo, 

contendo: identificação, tipo de combustível, número de quilômetros por litro de combustível, 

quantidade de litros, local, hora, data de cada abastecimento. 

4.3 Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, voltado ao 

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados: 

a) Identificação do veículo: 

 Marca/modelo; 

 Ano de fabricação; 

 Chassi; 

 Placa; 

 Tipo de combustível; 

 Capacidade do tanque; 

 Autonomia de rodagem Km/litro; 

 Outros do interesse da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA. 

b) A Identificação do veículo: 

 Data; 
 Hora; 
 Tipo de combustível; 
 Quantidade de litros; 
 Valor unitário da bomba; 
 Valor total; 
 Local do abastecimento; 
 Hodômetro; 
 Nome do condutor do veículo e espaço para sua assinatura. 

4.3.1 Disponibilidade de relatórios cadastrais e gerenciais, tais como: 

a) Cadastro de veículos: 

 Marca; 
 Modelo; 
 Ano de fabricação; 
 Chassi; 
 Cor; 
 Patrimônio; 
 Placa; 

 Unidade de lotação. 

b) Cadastro de usuários: 

 Gestores; 

 Condutores autorizados pelas Secretarias. 

c) Relatório de consumo de combustíveis: 

13. Por veículo; 
14. Por combustível; 
15. Por data; 
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16. Por período; 

17. Por unidade de lotação. 

d) Outros relatórios de interesse das Secretarias. 

4.4  O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial, conforme art. 124 Inciso II e Art. 125 da Lei nº. 14.133/2021. 

4.5 DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA 

4.5.1 A contratada deve adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento de 

outros veículos que não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o controle sobre 

todos os abastecimentos. 

4.5.2 Deverão ser atendidas as seguintes garantias e exigências mínimas: 

a) O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação 

de uma senha válida do usuário. 

b) O CONTRATANTE poderá solicitar, ao CONTRATADO, o bloqueio do cartão 

de veículo, que deverá ser feito on-line a partir do controle operacional, da Prefeitura Municipal 

de Riacho de Santana-BA. 

c) Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca/validação da senha 

do usuário. 

d) O cancelamento o cartão somente poderá ser feito pela Prefeitura Municipal de 

Riacho de Santana-BA, pelo Gestor do Contrato ou por servidor designado ou credenciado para 

esse fim. 

e) As placas dos carros pertencentes à Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-

BA serão cadastradas e vinculadas aos cartões magnéticos. 

4.5.3 O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis, junto 

aos postos de abastecimento e demais estabelecimentos da rede, por meio de cartão magnético. 

4.5.4 A empresa CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de 

valor decorrente do uso de cartão perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pelo 

CONTRATANTE. 

 

4.6 DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES 

4.6.1 A CONTRATADA disponibilizará à Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-

BA, para utilização durante o prazo da vigência contratual, os equipamentos e softwares 

necessários à prestação dos serviços, devendo apresentar listagem contendo sua identificação e 

numeração. 

4.6.2 Disponibilizar software de gerenciamento integrado, disponibilizando relatórios 

gerenciais de controle da situação (histórico de quilometragem etc.) e das despesas de 

abastecimento de combustível de cada um dos veículos da frota. 

4.6.3 O sistema deverá consolidar os dados, permitindo a concentração dos mesmos e a 

emissão de relatórios nas bases de gerenciamento, localizadas onde a Secretaria indicar. 

4.6.4 O sistema deverá permitir a informatização dos dados de consumo de 
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combustível, quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação do portador do 

cartão e respectiva Unidade Organizacional, datas e horários, além do tipo de combustível. 

4.6.5 A CONTRATADA deverá promover a instalação de Bases de Gerenciamento, 

em locais determinados pelo CONTRATANTE, onde a CONTRATADA instalará os softwares 

de gerenciamento da frota do sistema, permitindo o acesso on-line a todos os dados relativos aos 

veículos e emissão, a qualquer momento, de relatórios gerenciais. 

4.6.5.1 Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, 

segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua 

violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se 

esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender o 

CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto. 

4.6.6 A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e 

obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA a manutenção e/ou substituição dos equipamentos que se mostrarem 

insatisfatórios à plena execução dos serviços. 

4.6.7 Oferecer treinamento para Gestores e Usuários do CONTRATANTE, visando 

o gerenciamento de todo o sistema nos softwares utilizados pela CONTRATADA. 

4.6.8 Os equipamentos e softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão ser 

submetidos e aprovados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, através do 

responsável pelo gerenciamento do Contrato. 

4.7 DOS CARTÕES MAGNÉTICOS 

4.7.1 A contratada deve disponibilizar cartão magnético, que deverá ser individual e 

intransferível, para cada veículo. 

4.7.2 Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de forma que 

impeça o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, 

permitindo o controle sobre todos os abastecimentos, veículos e condutores. 

4.7.3 Disponibilizar senhas individuais para os servidores que serão indicados pelo 

CONTRATANTE. 

4.7.4 O uso indevido do cartão magnético do veículo, não autorizado, cancelado ou 

bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas 

efetivadas serão suportadas pela CONTRATADA. 

4.7.5 A CONTRATADA disponibilizará cartões magnéticos individuais para 

identificação dos veículos e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao 

CONTRATANTE no primeiro fornecimento. 

4.7.6 Os cartões magnéticos poderão ser substituídos pela CONTRATADA, 

individualmente, sem ônus adicional ao CONTRATANTE, quando ocorrer um dos seguintes 

eventos: 

17.1. Extravio do cartão magnético, pela primeira vez, por parte do usuário; 

17.2. Danificação do cartão magnético pela primeira vez, por parte do usuário; 
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5.0  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.3. Quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de 

substituição do cartão magnético pela primeira vez. 

4.8 A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão da 2ª via do 

cartão magnético, cujo valor não pode ser superior a R$ 20,00 (vinte reais). 

4.9 DOS PRAZOS DE ATENDIMENTO 

4.9.1 O fornecimento dos combustíveis será imediato a partir da assinatura. 

4.9.2 Fornecer cartões magnéticos para toda a frota de veículos, no prazo máximo de 

10 (dez) dias após a assinatura do Contrato. 

4.9.3 A implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento dos veículos deverá 

ocorrer em no máximo até 10 (dez) dias após assinatura do Contrato, incluindo a instalação de 

todos os equipamentos e insumos necessários à operação do sistema, o credenciamento dos 

postos indicados pelo CONTRATANTE, bem como o credenciamento e o treinamento dos 

gestores e condutores. 

4.9.4 O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 

CONTRATADA não poderá ser superior a 04 (quatro) horas, em dias úteis, considerando o 

horário comercial de 8:00 às 18:00 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de 

prorrogação deste prazo por escrito quando for o caso. 

 

 

5.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar a 

entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no Contrato; 

5.2 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a 

execução dos serviços; 

5.3 Devolver, à CONTRATADA, ao final do período de vigência do presente 

Contrato, todos os materiais envolvidos na presente contratação, cedidos ao CONTRATANTE, 

no estado em que se encontrarem; 

5.4 Designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14133/2021. 

5.5 Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do 

CONTRATANTE, autorizados para utilizar os serviços. 

5.6 Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 

considerados incompatíveis com o objeto contratado. 

5.7 Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições 

na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

5.8 O uso do cartão magnético para qualquer operação somente será possível após 
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6.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a digitação de uma senha válida do usuário. 

5.9 O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser on-line a partir de cada base 

operacional; 

5.10 O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável 

pelo gerenciamento dos serviços do CONTRATANTE. 

5.11 A reincidência dos eventos descritos nas alíneas “a” e “b” do item 4.7.6, 

acarretará em ônus da reposição do cartão magnético ao CONTRATANTE, que repassará o 

custo de reposição ao condutor usuário do cartão, caso seja comprovada a má utilização. 

5.12 A reincidência do descrito na alínea “c” do item 4.7.6 acarretará em ônus da 

reposição do cartão magnético ao CONTRATANTE. 

5.13 Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada 

no Contrato, à vista das Notas Fiscais/Faturas discriminativas correspondentes às quantidades 

efetivamente entregues, desde que atendidas as formalidades previstas em lei. 

 

5.14 Requisitar, a seu critério, análise dos produtos objetos do contrato, nos termos 

do artigo 8º da Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 2007. 

 

5.15 Constatada qualquer infração às normas relativas à indústria do petróleo, ao 

abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 

representação à ANP, para efeito do exercício do seu poder de polícia (Art. 14 da Lei n.º 

9.847/99). 

 

6.1 Garantir de que todo combustível registrado pela bomba foi realmente 

abastecido no veículo indicado. 

6.2 Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados 

na frota do CONTRATANTE. 

6.3 Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível 

para o qual está autorizado. 

6.4 O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser fornecido com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais desta Instituição, para permitir a 

importação de dados. 

6.5 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao 

CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por 

seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses. 

6.6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
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demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório. 

6.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

6.8 Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no 

que se refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento do sistema. 

6.9 A CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em 

sua proposta de preços, para execução dos serviços de instalação dos softwares, não se 

eximindo, contudo, de suas responsabilidades. 

6.10 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente. 

6.11 Facultar, à Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, pleno acesso às 

informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes 

aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos. 

6.12 Fornecer suporte técnico para o sistema. 

6.13 Fornecer manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação 

de dados em língua portuguesa. 

6.14 Treinar e capacitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE para a 

utilização de todos os recursos do sistema; 

6.15 Disponibilizar ao CONTRATANTE, ao término do Contrato, todos os dados 

compilados, em meio eletrônico, relativo ao período contratado, por até 90 (noventa) dias após o 

término do contrato; 

6.16 Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações da 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA para o fiel desempenho do fornecimento nas 

datas requeridas, observando, sempre, os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a 

serem entregues, de acordo com as necessidades. 

6.17 Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-

la sempre que seja necessário. 

6.18 Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da ANP - 

Agência Nacional de Petróleo ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam 
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7.0 DA GARANTIA 

as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do 

fato. 

6.19 Executar o fornecimento por intermédio de empregados especializados, 

estando ciente das normas técnicas de segurança que regem o manejo dos equipamentos no 

fornecimento de combustíveis. 

6.20 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, 

e recomendações das leis vigentes, no momento da transferência do combustível das bombas 

para o tanque dos veículos. 

6.21 Arcar com qualquer prejuízo causado aos veículos da Prefeitura Municipal de 

Riacho de Santana-BA ou a terceiros por seus empregados ou preposto, decorrentes do 

fornecimento dos produtos por culpa ou dolo, indenizando os danos motivados. 

6.22 Em caso de falta dos combustíveis contratados, fica a empresa obrigada a 

fornecer, nas mesmas condições, combustíveis de qualidade superior. 

6.23 Garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer prejuízo decorrente de sua 

utilização, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.24 Manter, nas dependências do posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, 

expedido pelo Distribuidor do qual adquiriu o combustível, referente ao recebimento dos últimos 

6 (seis) meses (Art. 4ºda Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 2007). 

6.25 Realizar análise dos combustíveis objetos deste contrato sempre que solicitada pelo 

CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA deverá manter disponíveis os materiais 

necessários à realização das análises (Resolução ANP n.º 9, de 07 de março de 2007, artigo 8º). 

6.26 Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos 

combustíveis seguirão a legislação específica editada pela ANP; podendo ser consultado, acaso 

existente e atualizado, o Anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por 

tal agência. 

7.1 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do combustível e arcar 

com qualquer prejuízo à Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA decorrente de sua 

utilização; 

7.2 A CONTRATADA se reserva no direito de colher amostras do combustível 

para análise de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários; 
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8.0 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.3 Ficará sob inteira responsabilidade da CONTRATADA a garantia da 

qualidade mínima do combustível fornecido, sob pena das sanções cabíveis. 

 

8.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9.0 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica, para esse fim. 

9.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

9.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

9.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV). 

9.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

9.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

9.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

9.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

9.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII). 

9.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

9.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

Recebimento: 

10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

10.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

10.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
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à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

10.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

10.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

- O prazo de validade; 

- A data da emissão; 

- Os dados do contrato e do órgão contratante; 

-  O período respectivo de execução do contrato; 

- O valor a pagar; e 

- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

10.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

10.14 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

10.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

10.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:02 horas do dia 17/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/12B7-F69E-024C-4980-04B2 ou utilize o código QR.

53
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3294 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

ao contratado a ampla defesa. 

10.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao sistema de cadastro de fornecedores do município. 

Prazo de pagamento 

10.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

10.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.22 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

10.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade de pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

 

Forma de fornecimento 

11.2 O fornecimento do objeto será de forma continuada de acordo o quantitativo estipulado 

em cada ordem de fornecimento do setor de compras e almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Riacho de Santana/BA. 

 

Exigências de habilitação 

11.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

11.4 Habilitação Jurídica: 

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
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Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 

ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita Federal 

do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  de 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do 

domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

123/2006  com alterações promovidas pela Lei 147/2014. 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos 

para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da 

procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

11.5 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa  Econômica Federal (CEF); 

 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (se houver); 

 

11.6 Habilitação Econômico-Financeira: 

 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes e 

balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice 
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de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir,  

 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis, assim apresentados:  

- sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou 

em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor. 

- sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou 

fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

 

- sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

 Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 69 da Lei Federal 14.133 

de 1º de abril de 2021. 

 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado 

também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador 

(constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice  de  Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante    ≥ 1,0 

 

Índice  de  Solvência Geral: 

 Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI – 

Micro Empreendedor Individual. 

 

 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, 

§ 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

11.7 Qualificação Técnica 

 

Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da atividade, 

o qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, serviços compatíveis com 

o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 

Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 

 

• Comprovação de rede credenciada com, no mínimo, 01(um) posto local no 

perímetro urbano do Município de Riacho de Santana-BA, 01(um) posto no Município de 

Correntina-BA, 01(um) posto no Município de Salvador-BA, 01(um) posto na BR 324 

(entre os municípios de Feira de Santana e Salvador) e 01(um) posto no Município de 

Vitória da Conquista-BA. 

 

 

 A Rede de postos credenciados deverá ser apresentada, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

 

  DA GARANTIA 

 

Será exigida como garantia o valor de 1% da proposta inicial ofertada pelo licitante, que deverá 

ser anexado junto a esta, sob pena de desclassificação, consoante Art. 58 da Lei 14.133/2021. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas referentes ao objeto deste termo, correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

Dotações 
Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de 
Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de 
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Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de 
Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  
Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS 

 
 

 2260 – Outros Programas Fundo a 
Fundo 

 
 

 2065 – Gestão das Ações da 
Atenção Primária 

 
 

 2293 – Gestão do SUS   

 2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 
 

 2299 – Gestão das Ações do 
SAMU 

 
 

 
 
Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de 
Administração 

 
 

2123- Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 
 

 2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

 
 

 2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS 

 
 

 2057 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 
 

 2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência Social 

 
 

 2265 – Gestão do Programa Bolsa 
Família - IGDBF 

 
 

 2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 

3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Riacho de Santana-Bahia, 03 de junho de 2025. 

 

___________________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques  

Secretário Municipal de Administração 

Decreto n.º 04/2025 

 

___________________________________ 

Lílian Rodrigues de Sousa  

Secretária Municipal de Educação  

Decreto n° 08/2025 
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_____________________________________ 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 09/2025 

 

______________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto n° 02/2025 

 

_________________________________________ 

João Daniel Machado de Castro 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Decreto nº 03/2025  

 

_______________________________________ 

João Daniel Machado de Castro 

Secretário Municipal Interino de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Decreto Mun. nº 16/2025 

 

________________________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 10/2025 

 

_________________________________________ 

Flávia Taize Cardoso Moreira 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Decreto n° 05/2025 

 
 

_________________________________________ 

Maicon Neves de Almeida 

Engenheiro civil 

CREA-BA: 3000092 

Assessor de Engenharia 

Decreto nº 27/2025 
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ANEXO III 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade de pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço global. 
 
2. Forma de fornecimento 
2.1 O fornecimento do objeto será de forma continuada de acordo o quantitativo 
estipulado em cada ordem de fornecimento do setor de compras e almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
3. Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
3.1 Habilitação Jurídica: 
3.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 
3.1.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
3.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; 
3.1.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
3.1.6 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela 
Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor 
Individual. 
3.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
3.1.8 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  
de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta 
Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse 
enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações promovidas pela Lei 
147/2014. 
3.1.9 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais 
constituídos para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar 
de procurador, além da procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 
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3.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 
3.2.1 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 
3.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do 
interessado; 
3.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do 
interessado; 
3.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita 
Federal; 
3.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), expedida pela Caixa  Econômica Federal (CEF); 
3.2.6 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho 
3.2.7 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame (se houver); 
 
3.3 Habilitação Econômico-Financeira: 
3.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  
3.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir,  
3.3.3 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis, assim apresentados:  

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em 
Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e 
das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 
3.3.4 sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor; 
3.3.5 Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 69 da 
Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
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3.3.6 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura 
do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
3.3.7 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 
apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante 
e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC). 
3.3.8 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Índice  de  Liquidez Geral: 
Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1 0 
 
Índice  Liquidez Corrente 
Ativo Circulante  
Passivo Circulante    ≥ 1 0 
 
Índice  de  Solvência Geral: 
 Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1 0 
 
3.3.9 O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão 
dispensados para MEI – Micro Empreendedor Individual. 
3.3.10 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021). 
3.3.11 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
4 Qualificação Técnica 
 

Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da 
atividade, o qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, 
serviços compatíveis com o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
 
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 
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• Comprovação de rede credenciada com, no mínimo, 01(um) posto local no 
perímetro urbano do Município de Riacho de Santana-BA, 01(um) posto no 
Município de Correntina-BA, 01(um) posto no Município de Salvador-BA, 01(um) 
posto na BR 324 (entre os municípios de Feira de Santana e Salvador) e 01(um) 
posto no Município de Vitória da Conquista-BA. 
 
 

 A Rede de postos credenciados deverá ser apresentada, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do contrato. 

 
  

5 Da Garantia 
5.1 Será exigida como garantia o valor de 1% da proposta inicial ofertada pelo 
licitante, que deverá ser anexado junto a esta, sob pena de desclassificação, 
consoante Art. 58 da Lei 14.133/2021. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 
(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. 
________________ sediada (endereço completo)______________________, endereço 
eletrônico __________________, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação 
do representante legal)_____________________________, declara sob as penas da lei: 
 
Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico nº _________ e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
nos termos do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de 1º  de abril de  2021. 
 
Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo 
Edital de Pregão Eletrônico, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para 
licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana-Estado da Bahia, especialmente no 
que tange ao inciso III, do Art. 14 da Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 2021. 
 
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, 
inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto do Pregão Eletrônico. 
 
Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 2021, não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Que, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133/21 não mantem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que impossibilita a referida empresa 
de participar deste processo. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2025. 
 

_________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 
EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO V 
 

 DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 
 

 
A Pessoa Jurídica/física xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas sob  nº  xxx  , e-mail xxxxxxxxxxxxxxxx, por  seu representante o  
Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  declara  para  fins  de  contratação  com a  
Prefeitura  Municipal de Riacho de Santana, que na qualidade de licitante vencedora 
do Edital de Pregão Eletrônico nº _____/______, fornecerá os serviços objeto do 
referido Pregão de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens 
determinadas pelas Secretarias Municipais de Educação, Administração, Saúde, 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, Assistência Social, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, Agricultura e Abastecimento e Cultura, Esporte e Lazer. 
 
 
Riacho de Santana – BA, xxx   de xxxxxxx 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  
nº.  xxxxxxxxxxxxx  sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço 
eletrônico ______________________, neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas 
da lei: 
Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com 
alterações promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das 
responsabilidades administrativas, civis e criminais. 
 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2025. 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VII 
 

 DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 
 

 
DECLARA que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade, em atendimento ao inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 de 
1º de abril de 2021. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2025. 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VIII 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
 
 
Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar a substituição 
dos serviços prestados que não correspondam às especificações técnicas, no prazo 
de até 02 (dois) dias, durante a execução do contrato de fornecimento oriundo da 
licitação em referência, conforme exigência constante na Habilitação Jurídica, Edital 
da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 divulgado pelo Município de Riacho 
de Santana. 
 
 
 
Riacho de Santana – BA, xxxx  de xxxxxxxxxxxx  de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 
 
 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA  EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO IX 
MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 

 
 
 
 
 
(Nome   da   Empresa),   CNPJ   n.º  ________________,  sediada  (endereço   
completo),  neste  ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, 
brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº ______________, residente e 
domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em 
anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante  
PROCURADOR   o  Sr.  ________________,  brasileiro,  estado  civil,  cargo,  
portador  da  Carteira  de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) sob o nº  ______________, residente   e domiciliado   na  cidade  de  
__________,  com  poderes  para  representá-lo  junto  ao  Município  de  Riacho de 
Santana – Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia, podendo participar no 
presente processo licitatório Pregão Eletrônico Nº __________, apresentar a proposta, 
ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
 
Riacho de Santana – BA, xx  de xxxxxxxxxxx 2025. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / 

Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

RECONHECER  FIRMA  DA ASSINATURA  DO OUTORGANTE 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 
EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 
 
Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ N°: xxxxxxxxI. Estadual:  xxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxx 
Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: (DDD) xxxxxxxx   E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Validade da  Proposta:  90 (noventa) dias 
Pagamento: Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxx 
Rep. da Empresa:  xxxxxxxx  End.: RG nº: xxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxx 
Planilha com informações, conforme abaixo. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de 
gerenciamento de combustível utilizando (cartão magnético/chip/aplicativo/ou 
software), destinados ao abastecimento da frota de veículos e máquinas da 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, conforme descrito abaixo: 

 

No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, 
fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento 
do objeto deste Contrato e seus Anexos. 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a 
todas as condições do Edital de pregão Eletrônico. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de XXXX. 

___________________________________________________________  
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DE SANTANA.. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL TAXA ADM 

DIESEL S10 350.000   

% 
DIESEL S500 270.000   

GASOLINA COMUM 280.000   

ETANOL 100.000   

VALOR GLOBAL  R$               R$                      -    

VALOR GLOBAL + TAXA ADM R$                      -    
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ANEXO XI 
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2025 
CONTRATO Nº XXX/2025 
 
 

Contrato visando à prestação de serviço de 
gerenciamento de combustível utilizando (cartão 
magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao 
abastecimento da frota de veículos e máquinas da 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, que entre 
si celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana/BA e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA 
e a Empresa xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na 
forma que se segue: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, 
Centro, Município de Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 
 
CONTRATADA: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , com sede à Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, xxxxx, xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, CEP  xxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RG 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , nº xxx, xxxx, 
xxxxxxx, xxxxx, cep xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente 
instrumento particular de contrato para a prestação de serviço de gerenciamento de 
combustível utilizando (cartão magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao 
abastecimento da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana-BA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,  inciso XLI, da Lei Federal 14.133/21. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada, para prestação de serviço de gerenciamento de combustível 
utilizando (cartão magnético/chip/aplicativo/ou software), destinados ao 
abastecimento da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Riacho de 
Santana-BA, conforme descrito abaixo. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:02 horas do dia 17/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/12B7-F69E-024C-4980-04B2 ou utilize o código QR.

71
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3294 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

 

 

 

 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3 ETP; 
1.4 O Termo de Referência; 
1.5 O Edital da Licitação; 
1.6 A Proposta do contratado; 
1.7 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL TAXA ADM 

DIESEL S10 350.000   

% 
DIESEL S500 270.000   

GASOLINA COMUM 280.000   

ETANOL 100.000   

VALOR GLOBAL  R$               R$                      -    

VALOR GLOBAL + TAXA ADM R$                      -    
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de 
Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de 
Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  
Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS 

 
 

 2260 – Outros Programas Fundo a 
Fundo 

 
 

 2065 – Gestão das Ações da 
Atenção Primária 

 
 

 2293 – Gestão do SUS   

 2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 
 

 2299 – Gestão das Ações do 
SAMU 

 
 

 
 
Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de 
Administração 

 
 

2123- Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 
 

 2097 – Gestão das Ações do 
Ensino Fundamental 

 
 

 2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS 

 
 

 2057 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 
 

 2275 – Gestão de Outros 
Programas da Assistência Social 

 
 

 2265 – Gestão do Programa Bolsa 
Família - IGDBF 
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 2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

 
 

 2271 – Gestão das Ações do 
CREAS/PAEFI 

 
 

Elemento de 
Despesa 

3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em Banco xxxxx, 
Agência xxxx, Conta Corrente xxxxxxxxx. 
5.2 O pagamento será efetutado após relatório informando o cumprimento do objeto 
pelo fiscal de contrato. 
5.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado em 23/05/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IPCA/FGV, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
produtos que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

8.2. A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do Servidor Público 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, designado através da Portaria nº xx de xxxxx de 2025. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
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9.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

9.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 

9.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

9.1.10 A Administração terá o prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

9.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
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9.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá- lo na execução do contrato. 

9.2.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.2.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

9.2.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

9.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 

9.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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9.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
a í eas “b”  “c” e “d” d  subite  aci a deste C  trat   se pre que     se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
c  dutas descritas  as a í eas “e”  “f”  “g” e “h” d  subite  aci a deste C  trat   be  
c     as a í eas “b”  “c” e “d”  que justifique  a i p si    de pe a idade  ais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv) Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
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também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – EXTINÇÃO 

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto 
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 
ALTERAÇÕES 

14.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

14.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência 
e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo 
desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o 
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valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado 
pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos 
arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos 
aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência 
utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem 
da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

14.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu 
quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência 
da administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a 
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada 
a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no Lei nº 
14133/2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, 
dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
 
 
 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em xx de xxxxxxx de 2025. 
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__________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
 João Vitor Martins Laranjeira  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
 Contratante 
 
 
__________________________________ 
Empresa xxxxxxxxx 
CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 
 
 
 
1ª _______________________________ 
CPF _____________________________ 
 
2ª _______________________________ 
CPF _____________________________ 
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ANEXO XII 

MODELO DE PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
 (utilizar em caso de comprovação de exequibilidade de proposta) 

 

 

 
 

 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO 
DO 

PRODUTO 

MARCA CUSTO IMPOSTO, 
FRETE, 

DESPESAS 
OPERACIONAIS 

E LUCRO 

PREÇO 
FINAL 

NÚMERO DA 
NOTA 

FISCAL/ORÇAME
NTO 

CÓDIGO 
DO 

PRODUTO 

      % R$    
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  

                                                     

                    

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade nº 

023/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 053/2025, cujo objeto é a 

contratação da banda Busão das Antigas, para realização de show artístico e musical na 

Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. A despesa decorrente deverá onerar os 

recursos orçamentários da categoria econômica: 

 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de 

Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do presente 

exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.  

 

 

Riacho de Santana-BA, em 17 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 11/2025 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para 

apresentação artística musical, com a devida contratação da banda Busão das Antigas, para 

realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, em 

virtude de demanda apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a 

contratação de empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se dá pela 

necessidade de compor o evento, SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025, do 

município de Riacho de Santana-BA. 

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

empresa musical competente, prestadora do serviço e de conhecimento cultural artístico amplo, que 

possa amparar todos os anseios da população para a realização do referido evento, prestando assim 

o serviço de forma adequada ao município, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 Por se tratar de contratação de serviços técnico especializado de natureza 

predominantemente artística, as características deste objeto encontram respaldo nos termos do art. 

74, II, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE/SECRETARIA DEMANDANTE. 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e 

Lazer 

Euller Josias Benevides Ivo 

Decreto nº 10/2025 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.  

 

 CONSIDERANDO a magnitude do evento junino nesta cidade, desta feita sob o tema: 

SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025;  

 O evento é de suma importância para movimentação econômica deste município, 

trazendo incentivo ao comércio, geração de emprego e renda à população, fomentado pelo clima 

junino e, consequentemente, o espírito de bem-estar da população local, bem como aos visitantes 

das cidades vizinhas;  

 Em razão da importância no calendário de festas tradicionais e culturais do Município, 

que a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA apoia a realização do evento “São João da 

Nossa Terra – edição 2025” com recursos financeiros, humanos e tecnológicos, haja vista a função 

social do município como promotor do desenvolvimento dos setores econômicos importantes para o 

seu crescimento, uma vez que esse evento, por sua estrutura, é motivo de recebimento de um grande  
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número de visitantes, gerando intercâmbio cultural, social e a distribuição de renda.  

 O evento do São João é uma tradição em todo o Nordeste Brasileiro, bem como neste 

município, onde há a participação em massa da população local e regional. As manifestações 

culturais são uma parte fundamental da identidade e tradição da cidade e durante o mês de junho, o 

município se movimenta envolvendo toda a comunidade. Essas manifestações não apenas 

enriquecem a vida cultural da cidade, mas também têm impactos econômicos significativos.  

 Importante ressaltar que a Lei 14.555/2023 já reconhece como manifestação cultural 

nacional as festas juninas, em seu art. 1º que diz: „‟As festas juninas ficam reconhecidas como 

manifestação da cultura nacional‟‟.  

 Desse modo, a contratação de apresentação artística permitirá atender o público em sua 

totalidade, abrangendo diversas faixas etárias, com a finalidade de promover o entretenimento e 

diversão do público presente. A ausência de apresentação artística poderá ocasionar a não realização 

do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma direta o São João da cidade 

que é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda sociedade. 

  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento 

de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a 

inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 

de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

 
Art. 74 [...] 

 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 

ou em Estado específico, do profissional do setor artístico. 

 

 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.1 Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio de empresário exclusivo, conforme documentação anexa. Banda 

Busão das Antigas: Empresa: TN Entretenimento Locações e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

n° 56.688.177/0001-87, e-mail: tnentretenimentolocacoeseeventos.adm@hotmail.com, com sede na 
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Praça Senhor do Bonfim, nº 200, Bairro Centro, na Cidade de Dom Basilio-Ba, CEP 46.165-000, 

representada por Tamires Pereira Nascimento, inscrita no CPF sob o n° 071.263.415-04, RG n° 

15.856.014-03, SSP/BA, residente e domiciliada na Praça Senhor do Bonfim, nº 200, Bairro Centro, 

na Cidade de Dom Basilio-Ba, CEP 46.165-000, empresária exclusiva da banda acima descrita. 

4.2. Por não se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/07/2025; 

4.3. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.4. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.5 A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

4.6 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação de 

documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a ser 

contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do artista.  

4.7 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

4.8 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

4.9 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.10 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 

 

O quantitativo estimado para a contratação é resultante do levantamento da necessidade para a 

devida apresentação, conforme quadro demostrativo abaixo. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artística/musical. 

A contratação da banda Busão das Antigas, para 

apresentação no “São João da Nossa Terra – edição 

2025”, no dia 22/06/2025, às 04h00min. 

  Apresentação              01 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

 As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios 

regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e 

eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no 

art. 74 da Lei 14.133/21, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. O 

inciso II do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de 

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
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A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é 

possível estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a 

contratação de artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de 

parâmetros objetivos de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor 

proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 

realização do procedimento licitatório. 

 Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando 

exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto de natureza singular, 

incomparável em estilo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante. Sendo assim, a 

escolha do profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e disponibilidade para 

realização do serviço. 

 A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-se por se tratar de projeto 

artístico destinado aos festejos juninos, que se justifica com diversas contratações de outros entes. 

Apurada a necessidade da contratação e configurada a inviabilidade de competição para contratação 

da banda Busão das Antigas, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer o selecionou, pois 

atende as expectativas para a realização do evento. Por se tratar de artista que se identifica com o 

evento ora ser realizado, o serviço a ser contratado possuem especificações limitantes, se tornando 

objeto diferenciado para a região. 

 A banda possui renome, reputação e experiência consagrada pela crítica especializada e 

pelo gosto popular, isto tudo compatível com o artista a ser contratado, apresentou diversos 

materiais que comprovam seu reconhecimento e experiência profissional, se destacando pela 

excelência técnica, originalidade, criatividade e inovação em sua produção artística, apresentando 

performances de alto nível. O artista possui também características que se alinham com o perfil do 

público-alvo, em termos de gênero musical e estilo, à dimensão do evento que a Administração 

Municipal se propõe a realizar.  

  

7. Quanto à pesquisa de preços foi levado em consideração contratos e notas fiscais, 

conforme descrito abaixo: 

 

7.1.1 CONTRATAÇÕES JÁ REALIZADAS DA BANDA: 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 052003-2025 - considerando o 

resultado do Processo Administrativo nº 051903/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 

051903/2025- Contrato com o Município de Maracani-Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.751.540/0001-59, celebrado em 20/05/2025, para apresentação de show artístico da banda 

“Busão das Antigas”, para os festejos comemorativos, tradicional e alusivo ao São Pedro, no 

município de Maracani-Bahia, no valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).   

 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 072/2024: considerando o resultado do 

Processo Administrativo nº 0165/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 016/2024 - Contratante: 

Município de Planaltino-BA, CNPJ: 30.879.267/0001-61. Celebrado em 29/05/2024. Objeto: 

Contratação da banda Busão das Antigas, no dia 22 de junho de 2024 nos festejos juninos, com 

duração de 02h00min- no valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
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- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 124/2024: considerando o resultado do 

Processo Administrativo nº 124/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 037/2024 - Contratante: 

Município de Érico Cardoso-BA, CNPJ: 13.670.203/0001-37. Celebrado em 20/05/2024. Objeto: 

Apresentação de show artístico musical com a banda Busão das Antigas, a ser realiada na 

tradicional festa de São João do município de Érico Cardoso-BA - no valor global de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais). 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 180/2025: Contratante: Município de 

Itarantim-BA, CNPJ: 13.751.276/0001-53. Celebrado em 15/05/2025. Objeto: Prestação de serviço 

de atração musical Busão das Antigas durante as festividades da Emancipação da cidade em show 

ao vivo em praça pública, na sede do município de Itarantim-BA, no dia 14 de junho de 2025- no 

valor global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

7.1.2 NOTAS FISCAIS:  

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 424, código de verificação 

8f064a634, emitida em 20/06/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: MUNICIPIO DE ERICO 

CARDOSO, CNPJ: 13.670.203/0001-37– valor da nota: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), referente à 

contratação artístico-cultural consistente em 01 (uma) apresentação de show musical com a banda BUSÃO 

DAS ANTIGAS, realizada na tradicional festa de São João do município de Érico Cardoso/BA, no dia 15 de 

junho de 2024, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024, INEXIGIBILIDADE Nº 

037/2024 e CONTRATO Nº 124/2024. 

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 426, código de verificação 

41a63474b, emitida em 25/06/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCACAO DE DOM BASILIO - FME, CNPJ: 30.904.217/0001-97– valor da nota: R$ 70.000,00 

(Setenta mil reais), referente à Contratação de empresa especializada na organização de festas, para 

apresentação artística musical da Banda Busão das Antigas no dia 21/06/24, na realização dos festejos 

juninos do Município de Dom Basílio, com duas horas de duração, na sede do Município, conforme 

CONTRATO 317/2024. 

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 417, código de verificação 

44de26a08, emitida em 12/06/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: MUNICIPIO DE LAGEDO DO 

TABOCAL, CNPJ: 16.434.441/0001-31– valor da nota: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), referente à 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS: BANDA BUSÃO DAS ANTIGAS, PARA 

APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DE 2024, NA CIDADE DE 

LAGEDO DO TABOCAL - BA, NO DIA 22 DE JUNHO DE 2024M CONFORME CONTRATO 

Nº.071/2024. 

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 423, código de verificação 

d6ed944ef, emitida em 20/06/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: FUNDO MUNICIPAL DA 

EDUCACAO, CNPJ: 30.879.267/0001-61– valor da nota: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), 

referente ao pagamento de 50% do valor global da CONTRATAÇÃO DA BANDA BUSÃO DAS 

ANTIGAS, no dia – 22 de junho de 2024 nos Festejos Juninos. QUE TERÁ A DURAÇÃO DA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:02 horas do dia 17/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/12B7-F69E-024C-4980-04B2 ou utilize o código QR.

91
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3294 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 

APRESENTAÇÃO 02h00min, conforme CONTRATO N.º 072/2024. 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 431, código de verificação 

e944e6f5f, emitida em 27/06/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: FUNDO MUNICIPAL DA 

EDUCACAO, CNPJ: 30.879.267/0001-61– valor da nota: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), 

referente ao restante do pagamento do valor global da CONTRATAÇÃO DA BANDA BUSÃO DAS 

ANTIGAS, no dia – 22 de junho de 2024 nos Festejos Juninos. QUE TEVE A DURAÇÃO DA 

APRESENTAÇÃO 02h00min, conforme CONTRATO N.º 072/2024. 

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 202500000000003, código de 

verificação 802be1a09, emitida em 10/04/2025, TOMADOR DE SERVIÇOS: SECRETARIA DE 

TURISMO SETUR, CNPJ: 08.579.242/0001-93– valor da nota: R$ 100.000,00 (Cem mil reais), referente 

à prestação de serviços artísticos da Banda Busão das Antigas para o São João 2024 de Itaetê – Ba, realizado 

no dia 23 de junho de 2024, município de Itaetê – Ba.  

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 

 O valor proposto para contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme 

proposta de preço apresentada em anexo e demais documentos fiscais (Notas Fiscais e Contratos) 

que comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado no mercado. 

 Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a 

cargo da contratada, tais como cachê artistas, produção e apoio local, efeitos especiais/pirotécnica, 

assessoria e gestão comercial, entre outros. 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

 Conforme planilha de composição de custos e formação de preços, o valor da 

contratação será assim distribuído: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

IMPOSTOS , ENCARGOS E TAXAS ADMINISTRATIVAS R$ 17.600,00 

CACHÊ ARTISTAS R$ 30.000,00 

RATEIO DE FOLHA GERAL R$ 4.000,00 

PRODUÇÃO E APOIO LOCAL (EQUIPE DE PESSOAL LOGÍSTICO DA CIDADE, LOCAÇÃO DE VAN, E 
OU CARRO PEQUENO PARA TRANSPORTE ESPECIFICO E LOGÍSTICO, SEGURANÇAS PRÓPRIOS 
ARTISTAS E BANDA 

 

R$ 

 

4.000,00 

EFEITOS ESPECIAIS/PIROTÉCNICA R$ 2.000,00 

FOTOGRAFIA E FILMAGENS R$ 2.000,00 

MÍDIA DE CRIAÇÃO (CONCEITO, BANNER, SPOT, TEASER, VT) PRÉ SHOW R$ 2.000,00 

LUCRO/MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 4.000,00 

MIDIA DE VEICULAÇÃO E IMPULSIONAMENTO REDES SOCIAIS PRÉ SHOW R$ 2.000,00 

ASSESSORIA E GESTÃO COMERCIAL R$ 2.400,00 

 R$ 70.000,00 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
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 O São João é um evento cultural de grande importância para o Brasil e para o município 

de Riacho de Santana-BA, uma das principais justificativas para a realização do São João é o seu 

papel na promoção da cultura brasileira. Por meio da dança, que é seu principal destaque, o festejo 

junino, são apresentadas histórias, lendas e temas relacionados à cultura brasileira, proporcionando 

um momento de valorização e preservação do patrimônio cultural do país. 

 Além disso, o São João também é uma importante fonte de geração de emprego e renda. 

São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como cenógrafos, 

músicos, entre outros. Além disso, o turismo gerado pelo São João movimenta a economia local, 

atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas. O “SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA – EDIÇÃO 

2025” será realizando na Praça da Paquera do município, e contará com uma grade atrativa de 

eventos, que possibilitam a população participar de uma das mais importantes festas do nosso 

município, sendo ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos 

visitantes de outros municípios. 

 Este evento conta com a apresentação da banda Busão das Antigas para animar a 

população. Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua 

experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-

se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas 

bandas que se enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após 

pesquisa realizada entre outros municípios e cidades, escolheu-se a banda Busão das Antigas, a 

qual se justifica pela qualidade técnica e artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo 

de apresentação. 

A escolha da banda Busão das Antigas fundamenta-se em sua destacada atuação no 

cenário do forró romântico e das releituras de sucessos da música brega e popular brasileira, 

consolidando-se como atração de referência em eventos festivos e culturais de médio e grande porte 

na região Nordeste, e é reconhecida por sua representação voltada à valorização dos grandes 

sucessos do forró das décadas de 1990 e 2000, com forte apelo popular. A banda já se apresentou 

em diversos municípios do interior da Bahia, conquistando reconhecimento por sua performance 

envolvente e repertório cuidadosamente selecionado.  

A banda também é conhecida por suas redes sociais, principalmente no Instagram, onde 

divulgam seus shows e interagem com os fãs, e se destaca pela sua proposta de reviver sucessos 

nostálgicos e embalar gerações com músicas que marcaram época.  

O grupo tem como qualidade principal o repertório diversificado e marcante, focado em 

resgatar canções que fizeram sucesso no passado. O slogan da banda, "Eita saudade véia boa!", 

reforça essa conexão com a memória afetiva do público.  

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V do art. 40 da lei n. 

14133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao Princípio do Parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade se perda da economia da 

escala, considerando as especificidades do presente objeto, a demanda não será parcelada, levando e 

consideração que a apresentação é única.  
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11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.  

              A contratação do objeto na quantidade estimada, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstrados nesse ETP irá completar mais um ciclo de 

entretenimento e diversão nos períodos festivos juninos do município voltado ao público em sua 

totalidade, contribuindo com o enriquecimento cultural e na formação das novas gerações na busca 

do real significado desse período que é festejado em todo território brasileiro. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

 Deve ser providenciada estrutura para o show como palcos, geradores, iluminação, 

sonorização, banheiros químicos, camarim, segurança, entre outros. A Secretaria requisitante 

indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

 

 Deve se usar o Pregão Eletrônico n° 008/2025 em vigência, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada para a organização de feiras, exposições, festas, conferências, entre 

outros, com disponibilização de estruturas diversas, incluindo materiais, equipamentos e mão de 

obra especializada para atender aos eventos festivos e cívicos que serão promovidos pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho de Santana.  

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 

 

 

 Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

- Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, 

 Adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e 

serviços quando cabível, com destaque: 

- Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA); 

- Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

- Os efluentes sanitários que são advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente 

encaminhados para tratamento, evitando que seu despejo irregular no ambiente acarrete uma série 

de problemas. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15.1 Justificativas da Viabilidade 

 

 A apresentação em específico se contempla por possuir todos os requisitos de 

exclusividade, para que haja a concretização da contratação que deverá ser finalizada, contribuindo 
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assim com o espetáculo dos festejos juninos do município, e proporcionando lazer e entretenimento 

dentre a sociedade que gosta do respectivo festejo, que é tradicional não somente no município, mas 

em todo o país, assegurando uma administração mais eficiente e transparente, beneficiando toda a 

comunidade local. 

 

Riacho de Santana- BA, em 11 de junho de 2025. 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1 DO OBJETO 

Contratação da banda Busão das Antigas, para realização de show artístico e musical na Praça da 

Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do 

evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, em virtude de demanda apresentada pela 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a contratação de empresa/profissional experiente 

na área de entretenimento. A contratação se dá pela necessidade de compor o evento “São João da 

Nossa Terra-edição 2025”, do município de Riacho de Santana-BA. Segue abaixo suas 

especificações: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artística/musical. 

A contratação da banda Busão das Antigas, para 

apresentação no “São João da Nossa Terra – edição 

2025”, no dia 22/06/2025, às 04h00min. 

  Apresentação              01 

 

1.1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

1.1.2 Valor global: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

 CONSIDERANDO a magnitude do evento junino nesta cidade, desta feita sob o tema: SÃO 

JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025;  

O evento é de suma importância para movimentação econômica deste município, trazendo 

incentivo ao comércio, geração de emprego e renda à população, fomentado pelo clima junino e, 

consequentemente, o espírito de bem-estar da população local, bem como aos visitantes das cidades 

vizinhas;  

 Em razão da importância no calendário de festas tradicionais e culturais do Município, que a 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA apoia a realização do evento “São João da Nossa 

Terra – edição 2025” com recursos financeiros, humanos e tecnológicos, haja vista a função social 

do município como promotor do desenvolvimento dos setores econômicos importantes para o seu  
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crescimento, uma vez que esse evento, por sua estrutura, é motivo de recebimento de um grande 

número de visitantes, gerando intercâmbio cultural, social e a distribuição de renda.  

 O evento do São João é uma tradição em todo o Nordeste Brasileiro, bem como neste 

município, onde há a participação em massa da população local e regional. As manifestações 

culturais são uma parte fundamental da identidade e tradição da cidade e durante o mês de junho, o 

município se movimenta envolvendo toda a comunidade. Essas manifestações não apenas 

enriquecem a vida cultural da cidade, mas também têm impactos econômicos significativos.  

 Importante ressaltar que a Lei 14.555/2023 já reconhece como manifestação cultural 

nacional as festas juninas, em seu art. 1º que diz: „‟As festas juninas ficam reconhecidas como 

manifestação da cultura nacional.‟‟.  

 Desse modo, a contratação de apresentação artística permitirá atender o público em sua 

totalidade, abrangendo diversas faixas etárias, com a finalidade de promover o entretenimento e 

diversão do público presente. A ausência de apresentação artística poderá ocasionar a não realização 

do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma direta o São João da cidade 

que é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda sociedade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟).  

 

 O São João é um evento cultural de grande importância para o Brasil e para o 

município de Riacho de Santana-BA, uma das principais justificativas para a realização do 

São João é o seu papel na promoção da cultura brasileira. Por meio da dança, que é seu 

principal destaque, o festejo junino, são apresentadas histórias, lendas e temas relacionados à 

cultura brasileira, proporcionando um momento de valorização e preservação do patrimônio 

cultural do país. 

Além disso, o São João também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como 

cenógrafos, músicos, entre outros. Além disso, o turismo gerado pelo São João movimenta a 

economia local, atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas. O “SÃO JOÃO DA 

NOSSA TERRA – EDIÇÃO 2025” será realizando na Praça da Paquera do município, e 

contará com uma grade atrativa de eventos, que possibilitam a população participar de uma 

das mais importantes festas do nosso município, sendo ainda uma forma de promover 

momentos de lazer aos munícipes, bem como aos visitantes de outros municípios. 
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Este evento conta com a apresentação da banda Busão das Antigas para animar a 

população. Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua 

experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-

se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas 

bandas que se enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após 

pesquisa realizada entre outros municípios e cidades, escolheu-se a banda Busão das Antigas, a qual 

se justifica pela qualidade técnica e artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo de 

apresentação. 

A escolha da banda Busão das Antigas fundamenta-se em sua destacada atuação no cenário 

do forró romântico e das releituras de sucessos da música brega e popular brasileira, consolidando-

se como atração de referência em eventos festivos e culturais de médio e grande porte na região 

Nordeste, e é reconhecida por sua representação voltada à valorização dos grandes sucessos do forró 

das décadas de 1990 e 2000, com forte apelo popular. A banda já se apresentou em diversos 

municípios do interior da Bahia, conquistando reconhecimento por sua performance envolvente e 

repertório cuidadosamente selecionado.  

A banda também é conhecida por suas redes sociais, principalmente no Instagram, onde 

divulgam seus shows e interagem com os fãs, e se destaca pela sua proposta de reviver sucessos 

nostálgicos e embalar gerações com músicas que marcaram época.  

O grupo tem como qualidade principal o repertório diversificado e marcante, focado em 

resgatar canções que fizeram sucesso no passado. O slogan da banda, "Eita saudade véia boa!", 

reforça essa conexão com a memória afetiva do público.  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

  

 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021 

a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de 

comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a 

inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 
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A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de 

empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

                                                         Art. 74 [...] 

 

                                                                            II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou     por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

                                                                    [...] 

 

                                                                            § 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 

de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 

artístico. 

 

 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.1 Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio de empresário exclusivo, conforme documentação anexa. Banda 

Busão das Antigas: Empresa: TN Entretenimento Locações e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

n° 56.688.177/0001-87, e-mail: tnentretenimentolocacoeseeventos.adm@hotmail.com, com sede na 

Praça Senhor do Bonfim, nº 200, Bairro Centro, na Cidade de Dom Basilio-Ba, CEP 46.165-000, 

representada por Tamires Pereira Nascimento, inscrita no CPF sob o n° 071.263.415-04, RG n° 

15.856.014-03, SSP/BA, residente e domiciliada na Praça Senhor do Bonfim, nº 200, Bairro Centro, 

na Cidade de Dom Basilio-Ba, CEP 46.165-000, empresária exclusiva da banda acima descrita. 

4.2. Por não se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/07/2025; 

4.3. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.4. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.5 A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

4.6 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação de 

documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a ser 

contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do artista.  

4.7 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

4.8 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1 Os serviços contratados objeto desta inexigibilidade, deverá ser realizada pela empresa no 

local e horário pré-determinado em cláusula especifica do contrato; 

5.2 A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 

CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação às 

condições exigidas quando da presente contratação; 

5.3 A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer 

processos, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei; 

5.4 A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

5.5 A contratada deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, 

previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a 

apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos que a 

CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar;  

5.6 A contratada deverá prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando em 

desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a imediata correção 

solicitada e atendendo quaisquer reclamações; 

5.7 As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.8 O show artístico objeto deste contrato faz parte da programação do dia 21 de junho e deverá ser 

entregue no dia 22 de junho de 2025, com início às 04h00min, podendo haver uma tolerância de até 

20 minutos. 

5.9 O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado. 

5.10 Todas as despesas tais como cachê artistas, produção e apoio local, efeitos 

especiais/pirotécnica, assessoria e gestão comercial, entre outros, correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

6.0 A GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 

regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 

14.133/21). 

7.1 A comprovação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, para 

fins de pagamento. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento contratual, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

 

8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso III, alínea „f‟,§ 3º e 

4º da Lei nº 14.133/2021). 

8.1 O fornecedor do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade, nos moldes do inciso II, art. 74, da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

uma vez que se trata de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente artística com profissionais ou empresas de notória especialização na área 

cultural.  
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8.2 Para fins do disposto no inciso III do caput do referido artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir, que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.   

 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita 

Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 

representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da procuração 

deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

 Prova de regularidade para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – Emitida pelo TCU; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica 
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8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos com valores compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

8.3.1.5 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana- BA, em 13 de junho de 2025. 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 

 

 

8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos com valores compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

8.3.1.5 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana- BA, em 13 de junho de 2025. 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  

                                                     

                    

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade nº 

022/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 052/2025, cujo objeto é a 

contratação da cantora Ju Marques, para realização de show artístico e musical na Praça 

da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 

2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021. A despesa decorrente deverá onerar os recursos 

orçamentários da categoria econômica: 

 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de 

Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do presente 

exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.  

 

 

Riacho de Santana-BA, em 17 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 10/2025 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para 

apresentação artística musical, com a devida contratação da cantora Ju Marques, para realização de 

show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação 

do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, em virtude de 

demanda apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a contratação de 

empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se dá pela necessidade de 

compor o evento, SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025, do município de Riacho de 

Santana-BA. 

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

empresa musical competente, prestadora do serviço e de conhecimento cultural artístico amplo, que 

possa amparar todos os anseios da população para a realização do referido evento, prestando assim 

o serviço de forma adequada ao município, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 Por se tratar de contratação de serviços técnico especializado de natureza 

predominantemente artística, as características deste objeto encontram respaldo nos termos do art. 

74, II, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE/SECRETARIA DEMANDANTE. 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e 

Lazer 

Euller Josias Benevides Ivo 

Decreto nº 10/2025 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.  

 

 CONSIDERANDO a magnitude do evento junino nesta cidade, desta feita sob o tema: 

SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025;  

 O evento é de suma importância para movimentação econômica deste município, 

trazendo incentivo ao comércio, geração de emprego e renda à população, fomentado pelo clima 

junino e, consequentemente, o espírito de bem-estar da população local, bem como aos visitantes 

das cidades vizinhas;  

 Em razão da importância no calendário de festas tradicionais e culturais do Município, 

que a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA apoia a realização do evento “São João da 

Nossa Terra – edição 2025” com recursos financeiros, humanos e tecnológicos, haja vista a função 

social do município como promotor do desenvolvimento dos setores econômicos importantes para o 

seu crescimento, uma vez que esse evento, por sua estrutura, é motivo de recebimento de um grande  
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número de visitantes, gerando intercâmbio cultural, social e a distribuição de renda.  

 O evento do São João é uma tradição em todo o Nordeste Brasileiro, bem como neste 

município, onde há a participação em massa da população local e regional. As manifestações 

culturais são uma parte fundamental da identidade e tradição da cidade e durante o mês de junho, o 

município se movimenta envolvendo toda a comunidade. Essas manifestações não apenas 

enriquecem a vida cultural da cidade, mas também têm impactos econômicos significativos.  

 Importante ressaltar que a Lei 14.555/2023 já reconhece como manifestação cultural 

nacional as festas juninas, em seu art. 1º que diz: „‟As festas juninas ficam reconhecidas como 

manifestação da cultura nacional‟‟.  

 Desse modo, a contratação de apresentação artística permitirá atender o público em sua 

totalidade, abrangendo diversas faixas etárias, com a finalidade de promover o entretenimento e 

diversão do público presente. A ausência de apresentação artística poderá ocasionar a não realização 

do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma direta o São João da cidade 

que é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda sociedade. 

  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento 

de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a 

inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 

de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

 
Art. 74 [...] 

 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 

ou em Estado específico, do profissional do setor artístico. 

 

 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.1 Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio de empresário exclusivo, conforme documentação anexa. Cantora Ju 

Marques: Empresa: Dracena Music Produções, inscrita no CNPJ sob o n° 36.143.413/0001-72, e-

mail: axeforteshows@gmail.com, com sede na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Torre 
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Tokyo, Sala 2.106, Ed. Metropolitan Business e Lifestyle, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP: 74.810-

100, representada por Marcos Aurelio Milanez, inscrito no CPF sob o n° 270.544.018-67, RG n° 

33.990.204-8, SSP/SP, residente e domiciliado na Av. dos Resedás, Qd. 1, Lt. 1, Jardins Valência, 

Goiâni-GO, CEP: 74.885-844, empresário exclusivo da cantora acima descrita. 

4.2. Por se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/07/2025; 

4.3. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.4. A empresa deverá apresentar contrato(s) celebrado(s) com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.5 A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

4.6 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação de 

documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a ser 

contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do artista.  

4.7 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 

 

O quantitativo estimado para a contratação é resultante do levantamento da necessidade para a 

devida apresentação, conforme quadro demostrativo abaixo. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artística/musical. 

A contratação da cantora Ju Marques, para 

apresentação no “São João da Nossa Terra – edição 

2025”, no dia 22/06/2025, às 00h00min. 

  Apresentação              01 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

 As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios 

regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e 

eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no 

art. 74 da Lei 14.133/21, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. O 

inciso II do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de 

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
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A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é 

possível estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a 

contratação de artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de 

parâmetros objetivos de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor 

proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 

realização do procedimento licitatório. 

 Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando 

exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto de natureza singular, 

incomparável em estilo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante. Sendo assim, a 

escolha do profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e disponibilidade para 

realização do serviço. 

 A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-se por se tratar de projeto 

artístico destinado aos festejos juninos, que se justifica com diversas contratações de outros entes. 

Apurada a necessidade da contratação e configurada a inviabilidade de competição para contratação 

da cantora Ju Marques, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer a selecionou, pois 

atende as expectativas para a realização do evento. Por se tratar de artista que se identifica com o 

evento ora ser realizado, o serviço a ser contratado possuem especificações limitantes, se tornando 

objeto diferenciado para a região. 

 A cantora possui renome, reputação e experiência consagrada pela crítica especializada 

e pelo gosto popular, isto tudo compatível com o artista a ser contratado, apresentou diversos 

materiais que comprovam seu reconhecimento e experiência profissional, se destacando pela 

excelência técnica, originalidade, criatividade e inovação em sua produção artística, apresentando 

performances de alto nível. O artista possui também características que se alinham com o perfil do 

público-alvo, em termos de gênero musical e estilo, à dimensão do evento que a Administração 

Municipal se propõe a realizar.  

  

7. Quanto à pesquisa de preços foi levado em consideração contrato e notas fiscais, 

conforme descrito abaixo: 

 

7.1.1 CONTRATAÇÕES JÁ REALIZADAS DA CANTORA: 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 044IN/2025 - considerando o 

resultado do Processo Administrativo Licitatório nº 044IN/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 

044/2025- Contrato com o Município de Barro Alto/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.143.413/0001-72, celebrado em 12 de maio de 2025, para prestação de Serviços Artísticos da 

Cantora Ju Marques, objetivando a apresentação Musical durante os Festejos Tradicionais de São 

João do Município de Barro Alto/BA, no dia 22 de junho de 2025, no valor global de R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

 

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN1684/2025 - considerando o resultado do Processo 

Administrativo Licitatório nº 1684/2025, Contrato com a Fundação de Cultura e Arte Aperipê de 

Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.609.787/0001-60, para contratação do Artista/Banda Jú 

Marques, por meio da empresa Dracena Music Producoes Ltda, inscrita no CNPJ nº 

36.143.413/0001-72, visando a sua apresentação no dia 19 de junho, sendo na madrugada do dia 20 

e o horário previsto para iniciar às 01:00h, com duração de 90min como parte da programação do 
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evento “Arraiá Do Povo 2025”, no município de Aracaju/Se, no valor global de R$ 160.000,00 

(cento e sessenta mil reais). 

 

 

NOTAS FISCAIS:  

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 114, código de verificação 

5XKZ-27W1, emitida em 09/05/2025, TOMADOR DE SERVIÇOS: Sindicato Rural de Catalão, 

CNPJ: 01.195.265/0001-55 – valor da nota: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), referente à 

Show Musical da cantora JU MARQUES, na cidade de Catalão no dia 22 de julho de 2025. 

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 115, código de verificação 

P53Z-TP3L, emitida em 12/05/2025, TOMADOR DE SERVIÇOS: Sindicato Rural de Ipameri, 

CNPJ: 01.156.116/0001-87 – valor da nota: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), referente à 

Show Musical da cantora JU MARQUES, na cidade de Ipameri no dia 09 de julho de 2025. 

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 116, código de verificação 

ZP52-3LZD, emitida em 12/05/2025, TOMADOR DE SERVIÇOS: CECCA Centro de Eventos 

Culturais de Campo Alegre, CNPJ: 10.946.862/0001-65 – valor da nota: R$ 160.000,00 (cento e 

sessenta mil reais), referente à Show Musical da cantora JU MARQUES, em Campo Alegre de 

Goiás, no dia 11 de junho de 2025. 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 

 O valor proposto para contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

conforme proposta de preço apresentada em anexo e demais documentos fiscais (Notas Fiscais e 

Contratos) que comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado no 

mercado. 

 Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a 

cargo da contratada, tais como cachês dos músicos e equipe técnica, despesas de transporte, 

prdutora, entre outros. 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 Conforme planilha de composição de custos e formação de preços, o valor da 

contratação será assim distribuído: 

Item Descritivo de custo Valor 

01 VALOR CACHÊ R$45.000,00 

02 LOGÍSTICA R$ 55.000,00 
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03 PRODUÇÃO R$ 50.000,00 

 TOTAL R$ 150.000,00 

 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 

 O São João é um evento cultural de grande importância para o Brasil e para o município 

de Riacho de Santana-BA, uma das principais justificativas para a realização do São João é o seu 

papel na promoção da cultura brasileira. Por meio da dança, que é seu principal destaque, o festejo 

junino, são apresentadas histórias, lendas e temas relacionados à cultura brasileira, proporcionando 

um momento de valorização e preservação do patrimônio cultural do país. 

 Além disso, o São João também é uma importante fonte de geração de emprego e renda. 

São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como cenógrafos, 

músicos, entre outros. Além disso, o turismo gerado pelo São João movimenta a economia local, 

atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas. O “SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA – EDIÇÃO 

2025” será realizando na Praça da Paquera do município, e contará com uma grade atrativa de 

eventos, que possibilitam a população participar de uma das mais importantes festas do nosso 

município, sendo ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos 

visitantes de outros municípios. 

 Este evento conta com a apresentação da cantora Ju Marques para animar a população. 

Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua experiência 

nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-se na região 

uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas bandas que 

se enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após pesquisa 

realizada entre outros municípios e cidades, escolheu-se a cantora Ju Marques, a qual se justifica 

pela qualidade técnica e artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo de apresentação. 

 Natural de Ceilândia (DF), Ju Marques cresceu em um ambiente musical influenciado 

pelo pop rock, flashback e sertanejo raiz. Desde os 15 anos, trilha sua jornada profissional, 

passando por bandas baile, pubs e casamentos até se consolidar como artista solo.  

 Em 2023, gravou o DVD "Pé no Chão", com participações de Lauana Prado, Diego & 

Victor Hugo e Manu Batidão. O grande diferencial de Ju está na fusão do pop rock е flashback com 

a seresta, o que a levou a viralizar nas redes sociais. Em apenas 30 dias, ganhou mais de 600 mil 

seguidores, acumulando milhões de visualizações em vídeos como "Always" e "Total Eclipse of the 

Heart".  

 Seu projeto "I Love You Seresta" conquistou o Brasil, e recentemente, no dia 27 de 

março de 2025, gravou o DVD "Seresta Internacional", em sua cidade natal. Com um talento único 

e presença digital explosiva, Ju Marques é um dos maiores nomes da seresta atual, levando sua voz 

marcante e carisma para um público cada vez maior. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V do art. 40 da lei n. 

14133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao Princípio do Parcelamento, 
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quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade se perda da economia da 

escala, considerando as especificidades do presente objeto, a demanda não será parcelada, levando e 

consideração que a apresentação é única.  

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.  

              A contratação do objeto na quantidade estimada, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstrados nesse ETP irá completar mais um ciclo de 

entretenimento e diversão nos períodos festivos juninos do município voltado ao público em sua 

totalidade, contribuindo com o enriquecimento cultural e na formação das novas gerações na busca 

do real significado desse período que é festejado em todo território brasileiro. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

 Deve ser providenciada estrutura para o show como palcos, geradores, iluminação, 

sonorização, banheiros químicos, camarim, segurança, entre outros. A Secretaria requisitante 

indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

 

 Deve se usar o Pregão Eletrônico n° 008/2025 vigente, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para a organização de feiras, exposições, festas, conferências, entre outros, 

com disponibilização de estruturas diversas, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra 

especializada para atender aos eventos festivos e cívicos que serão promovidos pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho de Santana.  

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 

 

 

 Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

- Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, 

 Adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e 

serviços quando cabível, com destaque: 

- Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA); 

- Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

- Os efluentes sanitários que são advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente 

encaminhados para tratamento, evitando que seu despejo irregular no ambiente acarrete uma série 

de problemas. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15.1 Justificativas da Viabilidade 

 

 A apresentação em específico se contempla por possuir todos os requisitos de 

exclusividade, para que haja a concretização da contratação que deverá ser finalizada, contribuindo 

assim com o espetáculo dos festejos juninos do município, e proporcionando lazer e entretenimento 

dentre a sociedade que gosta do respectivo festejo, que é tradicional não somente no município, mas 

em todo o país, assegurando uma administração mais eficiente e transparente, beneficiando toda a 

comunidade local. 

 

Riacho de Santana- BA, em 11 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1 DO OBJETO 

Contratação da cantora Ju Marques, para realização de show artístico e musical na Praça da 

Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do 

evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, em virtude de demanda apresentada pela 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a contratação de empresa/profissional experiente 

na área de entretenimento. A contratação se dá pela necessidade de compor o evento “São João da 

Nossa Terra – edição 2025”, do município de Riacho de Santana-BA. Segue abaixo suas 

especificações: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artística/musical. 

A contratação da cantora Ju Marques, para 

apresentação no “São João da Nossa Terra – edição 

2025”, no dia 22/06/2025, às 00h00min. 

  Apresentação              01 

 

1.1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

1.1.2 Valor global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

 CONSIDERANDO a magnitude do evento junino nesta cidade, desta feita sob o tema: SÃO 

JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025;  

O evento é de suma importância para movimentação econômica deste município, trazendo 

incentivo ao comércio, geração de emprego e renda à população, fomentado pelo clima junino e, 

consequentemente, o espírito de bem-estar da população local, bem como aos visitantes das cidades 

vizinhas; 

 Em razão da importância no calendário de festas tradicionais e culturais do Município, que a 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA apoia a realização do evento “São João da Nossa 

Terra – edição 2025” com recursos financeiros, humanos e tecnológicos, haja vista a função social 
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do município como promotor do desenvolvimento dos setores econômicos importantes para o seu 

crescimento, uma vez que esse evento, por sua estrutura, é motivo de recebimento de um grande 

número de visitantes, gerando intercâmbio cultural, social e a distribuição de renda.  

 O evento do São João é uma tradição em todo o Nordeste Brasileiro, bem como neste 

município, onde há a participação em massa da população local e regional. As manifestações 

culturais são uma parte fundamental da identidade e tradição da cidade e durante o mês de junho, o 

município se movimenta envolvendo toda a comunidade. Essas manifestações não apenas 

enriquecem a vida cultural da cidade, mas também têm impactos econômicos significativos.  

 Importante ressaltar que a Lei 14.555/2023 já reconhece como manifestação cultural 

nacional as festas juninas, em seu art. 1º que diz: „‟As festas juninas ficam reconhecidas como 

manifestação da cultura nacional.‟‟.  

 Desse modo, a contratação de apresentação artística permitirá atender o público em sua 

totalidade, abrangendo diversas faixas etárias, com a finalidade de promover o entretenimento e 

diversão do público presente. A ausência de apresentação artística poderá ocasionar a não realização 

do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma direta o São João da cidade 

que é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda sociedade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟).  

 

 O São João é um evento cultural de grande importância para o Brasil e para o 

município de Riacho de Santana-BA, uma das principais justificativas para a realização do 

São João é o seu papel na promoção da cultura brasileira. Por meio da dança, que é seu 

principal destaque, o festejo junino, são apresentadas histórias, lendas e temas relacionados à 

cultura brasileira, proporcionando um momento de valorização e preservação do patrimônio 

cultural do país. 

Além disso, o São João também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como 

cenógrafos, músicos, entre outros. Além disso, o turismo gerado pelo São João movimenta a 

economia local, atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas.  

O “SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA – EDIÇÃO 2025” será realizando na Praça 

da Paquera do município, e contará com uma grade atrativa de eventos, que possibilitam a 

população participar de uma das mais importantes festas do nosso município, sendo ainda 
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uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos visitantes de outros 

municípios. 

 Este evento conta com a apresentação da cantora Ju Marques para animar a população. Não 

diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua experiência nesse 

estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-se na região uma 

pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas bandas que se 

enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após pesquisa realizada 

entre outros municípios e cidades, escolheu-se a cantora Ju Marques, a qual se justifica pela 

qualidade técnica e artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo de apresentação. 

 Natural de Ceilândia (DF), Ju Marques cresceu em um ambiente musical influenciado pelo 

pop rock, flashback e sertanejo raiz. Desde os 15 anos, trilha sua jornada profissional, passando por 

bandas baile, pubs e casamentos até se consolidar como artista solo.  

 Em 2023, gravou o DVD "Pé no Chão", com participações de Lauana Prado, Diego & 

Victor Hugo e Manu Batidão. O grande diferencial de Ju está na fusão do pop rock е flashback com 

a seresta, o que a levou a viralizar nas redes sociais. Em apenas 30 dias, ganhou mais de 600 mil 

seguidores, acumulando milhões de visualizações em vídeos como "Always" e "Total Eclipse of the 

Heart".  

 Seu projeto "I Love You Seresta" conquistou o Brasil, e recentemente, no dia 27 de março 

de 2025, gravou o DVD "Seresta Internacional", em sua cidade natal. Com um talento único e 

presença digital explosiva, Ju Marques é um dos maiores nomes da seresta atual, levando sua voz 

marcante e carisma para um público cada vez maior. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

  

 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021 

a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de 

comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a 

inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de 
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empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

                                                         Art. 74 [...] 

 

                                                                            II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou     por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

                                                                    [...] 

 

                                                                            § 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 

de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 

artístico. 

 

 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.1 Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio de empresário exclusivo, conforme documentação anexa. Cantora Ju 

Marques: Empresa: Dracena Music Produções, inscrita no CNPJ sob o n° 36.143.413/0001-72, e-

mail: axeforteshows@gmail.com, com sede na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Torre 

Tokyo, Sala 2.106, Ed. Metropolitan Business e Lifestyle, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP: 74.810-

100, representada por Marcos Aurelio Milanez, inscrito no CPF sob o n° 270.544.018-67, RG n° 

33.990.204-8, SSP/SP, residente e domiciliado na Av. dos Resedás, Qd. 1, Lt. 1, Jardins Valência, 

Goiâni-GO, CEP: 74.885-844, empresário exclusivo da cantora acima descrita. 

4.2. Por se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 31/07/2025; 

4.3. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.4. A empresa deverá apresentar contrato(s) celebrado(s) com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.5 A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

4.6 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação de 

documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a ser 

contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do artista.  

4.7 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1 Os serviços contratados objeto desta inexigibilidade, deverá ser realizada pela empresa no 

local e horário pré-determinado em cláusula especifica do contrato; 

5.2 A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 

CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação às 

condições exigidas quando da presente contratação; 

5.3 A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer 

processos, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei; 

5.4 A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

5.5 A contratada deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, 

previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a 

apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos que a 

CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar;  

5.6 A contratada deverá prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando em 

desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a imediata correção 

solicitada e atendendo quaisquer reclamações; 

5.7 As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.8 O show artístico objeto deste contrato faz parte da programação do dia 21 de junho e deverá 

ser entregue no dia 22 de junho de 2025, com início às 00h00min, podendo haver uma tolerância 

de até 20 minutos. 

5.9 O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado. 

5.10 Todas as despesas tais como tais como cachê, logística, produção, correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

6.0 A GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 

regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 

14.133/21). 

7.1 A comprovação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, para 

fins de pagamento. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento contratual, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

 

8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso III, alínea „f‟,§ 3º e 

4º da Lei nº 14.133/2021). 

8.1 O fornecedor do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade, nos moldes do inciso II, art. 74, da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

uma vez que se trata de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente artística com profissionais ou empresas de notória especialização na área 

cultural.  

8.2 Para fins do disposto no inciso III do caput do referido artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
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técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir, que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.   

 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita 

Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 

representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da procuração 

deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

 Prova de regularidade para com a Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – Emitida pelo TCU; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica 

8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 
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8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos com valores compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana- BA, em 13 de junho de 2025. 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 

 

 

 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos com valores compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana- BA, em 13 de junho de 2025. 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da cantora Ju Marques, para 

realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de 

compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – 

edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa Dracena Music Produções, inscrita 

no CNPJ sob o n° 36.143.413/0001-72, e-mail: axeforteshows@gmail.com, com sede na 

Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Torre Tokyo, Sala 2.106, Ed. Metropolitan 

Business e Lifestyle, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP: 74.810-100, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 17 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da cantora Ju Marques, para 

realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de 

compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – 

edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa Dracena Music Produções, inscrita 

no CNPJ sob o n° 36.143.413/0001-72, e-mail: axeforteshows@gmail.com, com sede na 

Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Torre Tokyo, Sala 2.106, Ed. Metropolitan 

Business e Lifestyle, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP: 74.810-100, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 17 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da banda Busão das Antigas, para 

realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de 

compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – 

edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa TN Entretenimento Locações e 

Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 56.688.177/0001-87, e-mail: 

tnentretenimentolocacoeseeventos.adm@hotmail.com, com sede na Praça Senhor do Bonfim, 

nº 200, Bairro Centro, na Cidade de Dom Basilio-Ba, CEP 46.165-000, no valor global de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 17 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da banda Busão das Antigas, para 

realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de 

compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – 

edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa TN Entretenimento Locações e 

Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 56.688.177/0001-87, e-mail: 

tnentretenimentolocacoeseeventos.adm@hotmail.com, com sede na Praça Senhor do Bonfim, 

nº 200, Bairro Centro, na Cidade de Dom Basilio-Ba, CEP 46.165-000, no valor global de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 17 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 021/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 021/2025, do Processo Administrativo n° 

050/2025, referente à contratação do cantor Edigar Mão Branca, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 

 

  

 

 

 

 

 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 021/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 021/2025, do Processo Administrativo n° 

050/2025, referente à contratação do cantor Edigar Mão Branca, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 022/2025, do Processo Administrativo n° 

052/2025, referente à contratação da cantora Ju Marques, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 

 

  

 

 

 

 

 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 022/2025, do Processo Administrativo n° 

052/2025, referente à contratação da cantora Ju Marques, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 023/2025, do Processo Administrativo n° 

053/2025, referente à contratação da banda Busão das Antigas, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais). 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 

 

  

 

 

 

 

 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 023/2025, do Processo Administrativo n° 

053/2025, referente à contratação da banda Busão das Antigas, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais). 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 

 

  

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:02 horas do dia 17/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/12B7-F69E-024C-4980-04B2 ou utilize o código QR.

125
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3294 CONTRATAÇÃO DIRETA - ADJUDICAÇÃO

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

021/2025, do Processo Administrativo n° 050/2025, referente à contratação do cantor Edigar 

Mão Branca, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do 

Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João 

da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

021/2025, do Processo Administrativo n° 050/2025, referente à contratação do cantor Edigar 

Mão Branca, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do 

Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João 

da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

022/2025, do Processo Administrativo n° 052/2025, referente à contratação da cantora Ju 

Marques, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do 

Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João 

da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

023/2025, do Processo Administrativo n° 053/2025, referente à contratação da banda Busão das 

Antigas, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do 

Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João 

da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

023/2025, do Processo Administrativo n° 053/2025, referente à contratação da banda Busão das 

Antigas, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do 

Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São João 

da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 17 de junho de 2025. 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

021/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 050/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação do cantor Edigar Mão Branca, para realização de show artístico e musical na Praça da 

Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do 

evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa FDS 

Serviços e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 26.740.802/0001-21, e-mail: 

fdseventoseestruturas@gmail.com, com sede na Rua Aureliano de Carvalho, nº 196, Bairro Centro, 

na Cidade de Brumado-Ba, CEP 46.100-015, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais). 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

021/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 050/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação do cantor Edigar Mão Branca, para realização de show artístico e musical na Praça da 

Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do 

evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa FDS 

Serviços e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 26.740.802/0001-21, e-mail: 

fdseventoseestruturas@gmail.com, com sede na Rua Aureliano de Carvalho, nº 196, Bairro Centro, 

na Cidade de Brumado-Ba, CEP 46.100-015, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais). 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

022/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 052/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação da cantora Ju Marques, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera 

na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São 

João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa Dracena Music 

Produções, inscrita no CNPJ sob o n° 36.143.413/0001-72, e-mail: axeforteshows@gmail.com, com 

sede na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Torre Tokyo, Sala 2.106, Ed. Metropolitan 

Business e Lifestyle, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP: 74.810-100, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

022/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 052/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação da cantora Ju Marques, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera 

na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do evento “São 

João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa Dracena Music 

Produções, inscrita no CNPJ sob o n° 36.143.413/0001-72, e-mail: axeforteshows@gmail.com, com 

sede na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Torre Tokyo, Sala 2.106, Ed. Metropolitan 

Business e Lifestyle, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP: 74.810-100, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

023/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 053/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação da banda Busão das Antigas, para realização de show artístico e musical na Praça da 

Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do 

evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa TN 

Entretenimento Locações e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 56.688.177/0001-87, e-mail: 

tnentretenimentolocacoeseeventos.adm@hotmail.com, com sede na Praça Senhor do Bonfim, nº 

200, Bairro Centro, na Cidade de Dom Basilio-Ba, CEP 46.165-000, no valor global de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

023/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 053/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação da banda Busão das Antigas, para realização de show artístico e musical na Praça da 

Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 21 de junho de 2025 do 

evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa TN 

Entretenimento Locações e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 56.688.177/0001-87, e-mail: 

tnentretenimentolocacoeseeventos.adm@hotmail.com, com sede na Praça Senhor do Bonfim, nº 

200, Bairro Centro, na Cidade de Dom Basilio-Ba, CEP 46.165-000, no valor global de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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